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PROJETO DE LEI No C  S de 02 de junho de 2020. 

"Dispöe sobre a ratjficacâo do Protocolo de 
Intencöes do Consórcio Pâblico de Manejo de 
ResIduos Sólidos da Serra da Ibiapaba e dá 
outras providências." 

Autor: Prefeito Municipal — Mensagem 	/2020 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL-CE, faz saber a todos que a 
Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1 °  — Fica ratificado o Protocolo de Intencôes do Consórcio Püblico de Manejo de 
ResIduos Sólidos da Serra da Ibiababa, celebrado entre os municIpios de Carnaubal, 
Croatá, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, São Benedito, Tianguá, Ubajara e Vicosa 
do Ceará, conforme anexo ünico desta lei, de acordo corn a Lei Federal n° 11.107, de 
06 de abril de 2005 e corn o Decreto no 6.107, de 17 de Janeiro de 2007. 

Art. 2° — 0 Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivaçâo do 
Consórcio Páblico de Manejo de ResIduos Sólidos da Serra da Ilbiapaba, e seu pleno 
funcionarnento. 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, sendo revogadas as 
disposicôes em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Camaubal-CE, 02 de junho de 2020. 

, (óiP[OU Mi 	.Zt4iL' 	I IF 
Prefeito M 
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Carnaubal-CE, 02 de junbo de 2020. 

REGIME: ORDINARIO 
EXPOSIcAO DE MOTIVOS: 

Excelentissimo Vereador 
ANTONIO CORREIA ARAUJO 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal-CE 

Sirvo-me do presente para encaminhar a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei 
em aneo que "Dispöe sobre a ratficaçao do Protocolo de Intençöes do Consórcio 
Pñblico de Manejo de ResIduos Sólidos da Serra da Ibiapaba e dá outras 
providências ", visando, conforme acima disposto, ratificar o referido Protocolo de 
Intençôes, constituIdo pelos MunicIpios de Carnaubal, Croatá, Guaraciaba do 
Norte, Ibiapina, SAo Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do Ceará. 

Corn efeito, a legislacão arnbiental estabelece aos MunicIpios urna série de 
obrigacôes quanto ao correto manejo de ResIduos Sólidos, dentre as quais a necessária 
destinacao final em aterros sanitários, o que se apresenta absolutamente impossIvel de 
cumprimento em razão dos elevadIssimos custos financeiros para os municIpios em 
geral, sobretudo de pequeno porte. 

Por esta razào, a solucào encontrada pelos Municipios foi a gestAo 
compartilhada dos residuos sólidos através de Consórcios Püblicos. A gestão 
consorciada visa obter a escala adequada para a prestação dos serviços de modo 
sustentável, onde deve haver uma congregação de esforcos entre os municIpios 
consorciados para arcar corn os custos de uma gestào técnica, eficiente e modemizada 
dos resIduos sólidos, corn a devida distincão entre as atividades de cunho tipicamente 
local, que podem continuar sendo executadas pelos municipios de forma isolada 
(atividades de coleta, por exernplo), daquelas que devem ser planejadas, articuladas e 
executadas regionalmente, como, por exemplo, o compartilhamento de estruturas 
fisicas de disposiçao final (aterros sanitários). 

Vale destacar, no entanto, que o consorciarnento para a gestão dos resIduos não 
se limita ao compartilhamento de aterros sanitários entre os rnunicIpios, podendo 
também ser compartilhados, por exemplo, equipe técnica (ex.: engenheiros), 
equipamentos (ex.: trituradores de poda) e outras unidades de dcstinacAo de resIdus 
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(ex.: reciclagem de resIduos da construção civil), o que possibilita a elevaçAo da 
capacidade técnica, gerencial e institucional para o desenvolvimento das atividades. 

Corn isso ira gerar urna meihor qualidade de vida para nossa populacâo através 
da meihoria dos Indices ambientais proporcionando saüde püblica, uma vez que tais 
resIduos receberäo a destinacão final adequada como prevê a legislacäo ambiental. 

Além disso, contribuirá para gerar oportunidades de emprego e renda, por 
ocasiâo principalmente das vagas geradas para a operacionalizaçao do referido 
consórcio. 

Na certeza de merecermos toda a atenção que certarnente será dispensada por 
Vossa Excelência e pelos Ilustres Licurgos dessa tAo respeitada Casa do Povo, 
reiteramos nossos protestos da mais alta consideracAo e respeito. 

Cordialmente, 

( 

ANTONIO  
Prefeito'Miinicipal/ 
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PROTOCOLO DE INTENçOES DO CONSRCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

Os Municipios de Carnaubal, Croata, Guaraclaba do Node, Iblapina São 
Benedito, Tianguá, Ubajara e Vlçosa do Ceará, deliberam 

Constituir o CONSÔRCIO PUBLITCO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOUDOS DA 
SERRA DA IBIAPABA que se regerá pelo disposto na Lei n°. 11107, de 6 de abril de 
2005, pela Lei n o. 11.445, de 5 de janeiro dê2007 pals Lei n°. 12.305, de 2 de agosto 
de .2010,' pela Le Complernentar 140 de 8 de dezernbrp de 2011, e respectivos 
regulamentos, palo Contrato de Consorcio PCiblico, por seus estatutos e pelos dernais 
atos ou normas que venha a adotar. 

Para tanto, Os representarites legais de cada urn dos entes federativos acima 
mencionados subscre'vem o presente 

'PRQTOCOLO DE INTENcOES 

TITULOI 

DAS DISPOSIcOES INICIAIS 

CAPiTULOI 

DO CONSORCIAMENTO . 

cLAusuLA, ia:  (Dos enfes federados subscritores). Podem ser subscritores 
deste instrumnto:  

- 0 MUNICIPJO DE CARNAUBAL, 'pessoa juridica de direito püblico interno, 
inscrita no CNPJIMF sob o n° 07.732.670/0001-41, corn sede na R. Presidente Medici, 
167 - Centro, Carnaubal - Ceará, neaté ato representado por seu Prefeito Municipal; 

II - 0 MUNICIPIO DE CROATA, pessoa juridica de direito pUblico intemo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.462.349/0001-07, corn sede na R. Manoel Braga, .573 
- Caroba, Croaté - Ceará, nesteato representado por seu Prefeito Municipal 

III —0 MUNICIPIO DE GUARACIABA DO NORTE pessoa juridica de cirelto 
püblico intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.569.205/0001-31, corn sede na Av. 
Monsenhor Furtado, 55 - Centro, Guaraciaba do Norte Ceará, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal; 

IV -. 0 MUNICIPIO . DE IB1APINA, pessoa juridica de direito püblico intemo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.523.186/0001-02, corn sede na R. Moisés Aarão, s/n 
- Centro, Ibiapina - Ceará, neste ato representado porseu Prefeito Municipal; 

V - 0 MUNICIPIO DE 'SAO BENEDITO, pessoa jür(dica de direito piblico 
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob 0 no 07.778.129/0001-74, corn sede na R. Paulo 
Marques, 378 - Centro, São Benedito - Ceará, neste ato representado por seu Préfeito 
Municipal; 

VI - 0 MUNIC1PIO DE TIANGUA P  pessoa juridica de direito pibIico interijo, 
'inscrita nd4  CNPJIMF sob o no 07.735.17810001-20, corn sede na Av. Moisés Moita, 
785:. Planàto, Tianguá - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito Municipal; 

VII - 0 MUNICIPIO DE UBAJARA, pessoa juridica de direito piblico interno, 
inscrita no CNPJ/MF ob o n° 07.735.541/0001-07, corn sede na R. Juvêncio Luis 
Pereira. 514. -  Centro. Ubaiara - Ceara: neste ato renresentado nor seu Prefeito 

/\ 
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VIII O MUNICIPIO DE VIOSA DO CEARA, pessoa juridica de direito 
p)bIico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.462.49710001-13, corn sede na R. 
Silva Jardim, 436; Viosa do Cearâ - Ceará, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal; 	 . 	 . 	 . 

§ 1°. 0 municlpio no mencionado no caput somente podera integrar. o 
Consórcio por meio de instrumento de alteraçAo do Contrato de Consórcio PCsblico 
que, conforme préve o art. 29, caput, do Decreto Federal 6.017/2007, terá a siia 
eficácia condicionada a sua aprovaão pela Assembleià Geral do Consôrcio :e a 
ratificaçäo mediante lei por todos os entes consorciados. 

§ 20. Todos os Muniàlpios cnados através de desmembramento ou de fusáo de 
quaisquer dos entes mencionados nos incisos do caput desta cláusula considerar-se- - 

go mencionados no caput e subscritor do Protocolo de IntençOes ou consorciado caso 
o Municlpio-mãe ou o que tenha participado da fusão ou . incorporaçào seja 
respectivamente subscntor ou consorciado. 

-. CLAUSULA 2°. (Da ratifieaçäo). Este instrurnento, após sua ratificaçâo 
mediante lei pelas Câmaras MunicipaiS:de Mugiictpios subscritores cuja soma das 
populacôes totalize, no. ñilnimo, 112 do total de habitantes, corn base no Censo 

opuIacional do IBGE de 2010, e 1/2 do nümero totaldemunicipios, converter-se-6 
em Confrato de Consórcio PCiblico, do C0NSÔRCI0 PUBLICO DE MANEJO DE 
RESIDUOS SÔLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA doravante denominado Consórcio. 

§ 1 0  Somente será considerado consorciado o municIpio co'nstante da 
Clãusula Primeira que subscreva este instrumento e o ratifique pot meio de lei. 

§ 20. Será automaticamente admitido como cbnsOrciado, o municipio subscritor 
deste instrumento que efetuar sua ratificacão em afé dqiS anos da data de subscriçao 
deste Protocolo de IntençOes. . 

§ 30  A subscricâo é ratificaçâo realizada após dois anos do data de subscricào, 
deste instrumento terá sua validade condicionada a hornologacão pela Assemblela 
Geral do Coñsôrcio. 

§ 40. A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo do consorciado nâo induz a 
obngacao de ratificar, cuja decisäo caberá; soberanamente, ao respectivo POdr 
Legislativo de cada municIpio. . 

§ 50. A lei de ratificação poderá prever reservas  para afastar ou condicionar a. 
vigencia' -  de .cláusulas, parégrafos, incisos ou alineas deste instrumento. Nesta 

• hipótese, o consorciamento dependerá deque as reservas sejam aceitas pelos demais 
entes federados subscritores do presente instrymento.  

§ 60. A alteraçao do contrato de .consOrcio dependerá de inétrumento aprovädo 
pelaAssembleia Geral, ratificado mediante Iei por todos ós entes consorciados. 

7°. A subscrico do' presente instrumento.dar-se-â mediante a assinatura do 
representante legal do Municlplo em duas vias, que ficarâo sob a guarda do Prefeito. 
do Municlpio de Guaraciaba .do Norte. 0 Prefeito do Municiplo de Guaraciaba do 
Norte. providenciará mais cluàs vias, em' cOpia e acompanhadas de certidão 
autentiçadora por ele emitida, que seräo entregues a cada Municipia subscritor, uma 
Para arquivamento junto a Prefeitura Municipal e outra para acompanhar o Projeto de 
Lei de ratifica.çao, a se,  r encaminhado a Camara Municipal. - 

§ 8° Por solicitação de Prefeito Municipal ou de Câmara Municipal, o Prefeito 
do Municipio de Guaaciaba do Norte emitirá oertidão informandô Os Municipios que 0 

subscreveram • . S  
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CAPITULOII 

DOS CONCEITOS 

• 	 CLAUSULA 31•  (Dos conceitos). Para os efeitos deste instrumer,to e de todos 
Os atos ernanados ou subscritos pelo Consórcio ou par ente consorciado, consideram-, 

• 	 ...
. 

- consOrcio ptiblico:. pessoajuridica formada exclusivamente por entes de 
Federação, na forma da Lei n°. 11. 10-7/2005,  para estabelecer relaçOes de cooperacão 

• 

	

	federativa, inclusive a rea!izaçAode objetivos. de iñteresse cornumr constitulda como 
associação póblica, corn personalidade juridica de direito püblico e natureza 

• autarqUica; 

LI - gestão associada de servcos püblicos: exercicio das atMdades de 
• 	 planejarnento, regulacão. ou fiscatizaçao de servicos pUblicos por rneio de consOrcio 

• pübliqo ov de convênio de cooperaçao entre entes federados, acompanhadas ou nâo 
• da prestação de serviços pblicos ou da transferéncia total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal a bens êssenciais a continuidade dos serviços transferidos, nos 
termos do art. 241 da Constituição Federal; 

• 	
• III - prestaçäo regionalizada: aquela em que urn inico prestador atende a dois 

ou mais • municipios, contlgüos ou não, corn uniformidade de fiscalizacAo e regulacão 
dos serviços, inclusive de sua rernuneraçâo, e corn compatibilidade de planejamento; 

- IV - contrato de prograrnà: instrt4mento pelo qual são constituldas e reguladas 
as obngaçOs que urn ente da Federacão, inclusive sup administração indireta, tenha 

• para corn outro ente da Federacão, ou para corn consórcio pthlico, no ârnbito da 
prestaçâo de serviços püblicos por meio de cooperacão federativa; 

• V - contrato de ratelo: contrato por melo do qual Os entes consorciados 
• • 	compromeWm-se a fomecer recursos financeiros para a realizacão das despesas do 

• 	consórcio püblico; 	 • 

• 	VI- contrato de delegacão. de servico pUblico: contrato de programa ou. contrato 
de concessão de seriço püblico; 

VII - regulamento: norma aplicâvet aos servi4os pCiblicos de manejo dos 
• • • 	• reslduos sólidos estabelecida por entidade reguladora; 	• 

VIII - serviços pCiblicos demanejo de residuos sólidos: a coleta, o transbordo e 
transporte, a triagem para fins de reuso ou reciclagern, o tratamento, inclusive por 

• 	compostagem, e a disposição final de residuos sólidos domiciliares, assemeihados a 
• 	proverientes da varrição e limpeza de logradouros e vias pblicas. 	• 

• 	
IX - piano de gerenciamento de reslduos sOlidos: pIano exigido aos geradores 

• 	de residuos sôlidos não caracterizados por lel corno residuos sôlidos domiciliares ou 
• 	• da limpeza urbana. 	 . • 	• • 	 • 	• 

, 

	

	

X - Ilcenciamento àmbiental - o procedimento administrativo destinado a 
• licenciar atividades ou empreendimentos utilizadóres de recursos arnbientais, efetiva 

• 	ou potencialmente poluidores oU capazes, sob qualquer forma, de causar degradacão 
• ambiental; 	 . 	 • 	

: 	 • 
CANTULO III 

IT 
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PROTOCOLO DE INTENçOES DOCONSORCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

• - CLUSULA 48. (Da denominaçäá a naturza jurldica). 0 CONSôRCIO 
PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SÔLIDOS DA SERRA DA IBIAPABA é 
autarquia, do tipo associacão püblica (conforme alt 41, IV, do Codigo Civil). 

PARAGRAFO (INICO. 0 Consórcio adquinra personalidade juridica corn a 
conversão .do presente Protocolo de Intences em Contrato de ConsOrcio PübHco 
(conforms Cláusuta Segunda, caput) 

CLAUSULA 5' (Do prazo de duração). 0 ConsOrcio vigerá por prazo 
indeterminado. 

CLAUsULA 68; (Dat sede a area de atüação). A sede do . Consôrcio ë 
Guaraciaba do Norte, e sua area de atuação corresponde a soma dos territOrios dos 
Municipios que o integram. • • 

PARAGRAFO UNICO. Deliberaçãoda Assembleia Geral do Consórcio poderá 
alterar a sede. 	 - 

/ CAPITULQIV, 

DOS OBJETIVOS 

CLAUSULA 78 . (Dos objetivos) Sad objetivos do ConsOrcio: 

- exercer, na escala regiohal, as atiw'idades de planejamento do sérvicos - 
pUblicos de Iimpezà urbana e manejo dos residuos sólidOs no teritOrio. dos Municlpios 
Consorciados; 

II - prestar serviço pibDcó de limpeza urbana e manejo dos residuos sOlidos 
ou atividade intégrante desse serviço por melo de contratos de programa que venha a 
celebrar corn MunicIpios consorôiados; ' 

III - delegar, por meio de contrato de programa, a prestaçao de servico pibIico 
de limpeza urbana e manejo dos residuos sólldos ou de atividade d&e integrante quo 

• 	tenha cOmo titular os Municipios consorciados, a Orgao ou entidade da administracâo 
• 	de enteconsoróiado; 

IV - delegar, por melo de contrato de concessão, a prestacão de serviço 
pibIico de Umpeza urbana e manejo de residuos -sOlidos ou de atividade dele 
integrante que tenha como titular os Municipios consorciados; 

• 	 V - contratar corn. dispensa de Iicitacão, nos terrros do inciso XXVII do caput 
do art. 24 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, associaces ou cooperativas 
formadas exciusivarnente por pessoas fisicés de baixa renda reconhecidas Porno 
catadores de materlais recicléveis para prestar serviços de coleta, processamento è 
comercializaçao de .reslduos sôlidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em areas 
corn sistema de coleta seletiva de Iixo na áreade atuação do ConsOrcio; 

• 	VI - exercer o licenciamento ámbiental delegado pelos municIpios 

'j
onsorciados, atendendo soliôitação de entes consorciados, nos termOs da Iegislação 

• aplicável; 
• 	

VII' - nos termos da legislaçao aplicável, exercer o planejamento; a 
regulamentaçao e a fiscalizaçAo da gestao dos résiduos da construçâo civil e dos 
residuos volumosos e, sem prejuizo das responsabilidades dos geradores, 

• transportadores e receptores, implantar e operar rede de pontos de entrega e 
instaçOeseequipamentos detransbordo e triagern, reciciagem e armazenarnento 
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VIII - nos termos da legislação apiicável, exercer 0' planejarnento, a 
regulamentaçao e a fiscaiizaçâo da gestão dos residuos dos serviços de saüde e, sem 
prejuLzo das responsabilidades dos geradores, transportadores e processadores, 
implantar e operar serviços de coleta, ;nstaiaçöes e equipamentos de armazehamento, 
tratamento e disposiço finat desses residuos; 

• 	 IX - nos termos da Iegislaçao aplicável, exercer a regulamentacâo e a 
fisçalizaçaoda elaboraçáo e implementação dos pianos de gerenciamento de residuos 

• 	sOiidos exigidos dos geradores de resIduos localizados nos municipios consorciados; 

X - nos temios da Iegislaçào aplicayel, prestar serviços de àoieta, tratamento e 
dèstinaçâo e disposiçâo final de residuos gerados em estabelecimentos que gerem 
resfdüos não perigosos, que por sua natureza, composiçâo oU volume, no sejam 
equiparados aos residuos domiciliares .pelo poder püblico municipal, e considerados 
grandes geradores; - • 

XI .- nos termos da iegislaçäo aplicável, exercer 0 planejamento, a 
regulamentaçAo e a flscalizacãó da gestao de residuos especiais tais como pneus, 
pilhas e baterias, equipamentos eietro-eletrônicos e, sém prejulzo das 
resporsabiiidades dos geradores, transportadores e processadores, implantar a operar 
instaIaçes e equipamentos de entrega e armazenamento desses residuos; 

XII - ser contratado para prestar serviços de assistência técnica nâo 
abrangidos pelo inciso Ii, executar obras e fomecer bens em questes de interesse 
direto ou indireto péra os serviços pCiblicos de manejo dos residuos sôlidos, de 
drenagern 0 manejo de águas pluviais, Iimpeza e fiscaiizacão preventiva das 
respectivas redes urbanas, e outrós serviços de saneamento básico: 

a) a orgâos ou entidades dos entes consorciados(art. 2 0, § 1 0 , Ui, da Lei no. 
11., 107/2-005); 

b) a municiplo nâo consorciado ou a ëntidade privada, desde que sem prejuizo 
das prioridades dos consorciados; 

XIII - prestar servicos de assisténcia técnicá e de manutencao do instalaçOes 
AS cooperativas e associaçes mencionadas no inciso V; 	 / 

• 	 XIV - promover, na sua area de atuaçào, atividades de .mobiiizaçâo social e 
educaçâo ambiental para o manejo do resIdüos sôlidos e para o uso racional dos 
recurspa náturais e a proteâo do meio-mbiente; • 	' 	 • 

XV - promover atividades de capaàitacâo técnica do pessOal enôarregado da 
• 	gestao dos services püblicos demanejodos residuos sôlidos dos entes consorciados; 

• • • 	XVI - atendendo Solicitaçao de entes consorciados, realizar Iicitaçao 	• 
compartilhada das - quais decorram contratos celebrados por entes consorciados ou 

• órgãos de sua administraçao indireta (art. 112, § 1 0, da Lei n°. 8.666/1993), restritasâs 
• 

	

	que tenham como objeto fomecimento de bens ou serviços de interesse direto ou - 
indireto dos serviços piblicos de limpéza urbáflae manejo dos residuos sólidos; • 

• 	 XVII - nos termos do acordado entre entes consorciados; viabilizar - o 
• • compartilhàmento ou o uso emcomum-de: 	• 	• ' • • 

a) instrumentos e equipamentos, inclusive do gestao, de manutenção e do 
informatica; 	• 	• 	• 	• 	• • 	• • 	 • 	. 	• 

- 	 - b) pessoal técnico; e 	 • 	• 	• 	• 	• 	- 	• 
- • 	• 	c) procedimentos do seleçäo e admissào do pessoal; 	• - 	• 	• • - 

XVIII - deseznpenhar funçOes no sistema do gerenciarnento de recursos 

VIER 	512019 
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consorciado, nos Orgáos que integrarn, o slstema de gerencamento de recursos 
hidricos not termos de, delegacao espec11ca. 	 S 

§ 1 0. Mediante solicitação, a Assembleja Geràl do CónsOrcio poderé deliberar 
sobre a devoluçâo de 4Iualquer das competências mencionadas nos incisos I a XI do 
caput a administraçao de ente corisorciado, condicionado a indeniaçâo dos danos 
que esta dèvoluçâo causar aos çiemais entes consôrciados pelà eventual elevaçâo dos 
custos, ihclusr/e pela diminuicâo da economia de escala na execucAo da atividade. 

20. Autorjzacão expressa do Chete do Executivo respectivo é necessária 
pars que o ConsOrcio, representando ante consorciado, firme contrato de delegacâo 
da prestação d6 serviço pCiblico de. liinpeza urbana e manejo dos residuos sólidos ou 
deatividáde dele integrante, por prazo determinado 1  atenido 0 disposto nos incisos III 
e IV do caput. . 

§ 3°. A autorização mencionada no § 2 0  será -tácita na auséncia de 
manifestacão em contrdrio no prazo de trintadias em face de decisão da Assernblei 
Geral. 	

. 	 S 

§ 4°. 0 ConsOrcio somente reatizará Os objetivos do Inciso XII do capüt por, 
meio de contrato, no qJaI seja estabelécida remuneracão. compativel corn os valores 
de merado, condiçâo que, sob pena de nulidade do contrato, deverá ser comprovada 
previamente e explicitada na publicacâo do extrato do coritrato. 

§ 50. 0 cômpartilhamento ou o üso comum de I?ens  previsto no inciso XVII do 
caput será disciplinado.. por contrato entre os municipios interessados e 0 Consórcio. 

• 	
. 	§ 6°. Os bens alienados, cedidos em uso ou destinados ao Consôrcio pelo 

• 

	

	consor'ciado que se retira somente seráo revertidos ou retrocedidos no caso de - 
expressa previsâodo instrumentode transferéncia ou de alienação. 

§ 70. Havendo declaracão de utilidade ou necessidadé püblica emitida pelo 
• municiplo em que o bern ou direito se situe, fica o Consôrcio autorizado a promover a 

desapropriaçâo, proceder a réquisiçâo ou instituir a servidão necessária a consecuçâo 
de seus objetivos: '- 

§ 80. 0 Consórcio •poderâ réalizar. opèracâo de crdito corn vistas ao - 
• financiamento de equipamentos, obras e instalacOes vinculadas aos seus objétivos, 

entregando como pagamento du como garantia receitas futuras da prestaçào de 
serviços, ou tendo como garantidores os. entes consorciados interessados. 

• S 	 §. 90. A garantia por parte de enes cónsorciados em operaçâo de crédit 
prevista no § 80  exige autorizaçao especifica dos respectivos legislativos. 

§ 10. 0 ressarcimento ao Consôrcio dos custos advindos da .prestação a 
terceiros de serviços prOpnos do gerenciamento dos rest duos de construçâo civil, dos 

• 	residuos volumosos, dos resIduos de servicos de Wide, de residuos especiais a dé 
• 

	

	- grandes göradores de residuos nâo perigosos, dar-se-á pela cobranca de preps. 
-. pUblicos aprovados pets entidade regutadora -  e que se -constituiräo em receitas- 

'prOprias do Consôrcio. : 	 • 	 S  

11. Fica ôriado o Fundo Regional. de Financiamento do Manejo Diferenciado 
• 	 de Residuos SOlidos a serregulamentado por resoluçâo da Assemblela Geral. 

§ 12. A fiscalizacao por parte do Cbnsórcio dos geradores, transportadores e 
Processadores dos residuos de serviços de saCide far-Se-a em cooperaâo corn Os - 

• 	Orgos de vigilancia sanitéria dos entes consorciados e corn os demais Orgãos 
competeñtes. 	 • 

/7 \ 
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CAPITULOV 
DA GESTAO ASSOCIADA DOS SERVIç0S  PUBLICOS DE LIMPEZA URBANA E. 

MANEJO DE RESbUOS SÔLIDOS 

CL4USULA 8. (Da autorizaço c/a gesWo associada :de seiviços püblicos de 
Iimpeza urbana e manejo do reslduos sOlidos). Os Municipios consorciados autonzam 
a gestão associada os serviços püblicos de limpeza urbana e manejo de residuos 
sôlidos, quo serão prestadps na area de atuacao do Consôrcio observando 
necessanamente o planejamento regional integrado e a uniformidade de regular ao e 
fiscalizaçao, corn vistas a pro mover gestão técnica, obter econornias de escala, reduzir 
custos, elevar a qualidade e minimizar os impactos ambientais, inclusive pela 
amp$iaçâo da reciclagem. 

• § V. 0 planejamento regional integrado dbs servicos p(iblicos de limpeza. 
urbana e manejo de residuos sólidos na area de atuacão do Consôrcio será elaborado 
e homologado pelo Consórcio e vincula os entes çonsorciadós quanta a Iocalizaçâø de 
instalacøes, opçes tecno$ogicas, entes reguladores e modalidades de prestaço. 

• 	§ 20. A regutação e. a fiscalizaçao da prestação dos serviços pUblicos de 
limpeza urbana e manejo de residuos  sôlidos se adequarâo as diretrzes do 
planejamento regional integrado, pbdendo ser delegadas polo Consôrcio PCiblico a 
Agéncia Reguladorà de Serviços Püb!icos Delegados do Estado do Ceará - ARCE. 

§ 3°. A organizacäo da prestacão de servico püblico de limpeza urbana e 
manejo de residuos sólidos ou de atividade dole integrante se adequará as diretrizes 
do pianejamento regional integrado, utilizando uma ou mais das seguintes 
modalidadés: 

a) prestação direta por órgão ou entidade dé administracâo dos MUnicipios 
consorciados, utilizando contrato de prestaçâo de serviços nos termos da Lei 8.666/93; 

b) prestaçâo par melo de contrato de prograrna por ente consorciado, par ,  
orgao ou entidade de ente Consorciado ou polo Consôrcio; - 

C) prestação par meio de contrato de concessão firmado i5elo Consórcio, .nos 
termos da Lei n°. 8.987/1995ou da Lei n°. 11.079/2004; 

d) prestaçao por associaç6es ou cooperativas formadas exclusivamente por 
pessoas fisicas de baixa renda recónhecidas pelo poder pCiblico como catadores de 
materials reciclàveis, contratadas par ente consorciado, par ôrgão ou entidade de ente 
consorciado ou palo Consôrcio,' nos temios do inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei 
n°. 8.666/1993. S  • 

CLAUSULA 9'.(Da uniformidadO das normas do planejamento, regulaçäo 
fiscalizaçao dos servicos pablicos em regime do gestão associada). Mediante a 

• ratificaçao por lei do presente instrurnento, as normas do seu Anexo 2 converter-se-ão, 
no âmbito do Municlpio ratificante, nas normas legais que disciplinam o planejamento, 
a reguiaçäo, a flscalizaçao e a prestaçao dos serviços püblic,os de limpeza urbana e 
manejo dos res [duos sólidós em regime dé gestâo asSociada. 

CLAUSULA10. (Das cornpetOncias cubo exercicio so transfere ao Consórcio. 
Para a  consecuçáo da gestao associada, as entes consorciados transferem ao 
Coñsórcio o exerciclo das competéncias de planejamento dos éerviços pübticos de 

• limpeza urbana e manejo dos residuos sólidos referidos na Cláusuta Oltava e, 
especiflcamente dentre outras atividades: 

a elaboraçao, o monitorarnento e a avaliaçao de pianos .  dos serviços 
• 	pciblicos de limpeza urana e manejo dos residuos sólidos de carãter regionél, a quo 
*e 
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II -. o estabelecimento e a operação de sistema de informaçes sobré Os 
serviços pübflcos de limpeza urbana e mánejo dos resIduos sOlidos na area da gestâo 
associada, articulado corn o"Sistemá Nacional de InformaçOes erti Saneamento Básico 
(SINISA); 

/ III - a intervenção e retornada da operacâo de servços pUblicos de limpeza 
• urbana e manejo dos reslduos sólidos delegados, por indicacao de entidade 

reguladora, nos casos é condiçes previstos em lei e nos doäumentos contratuais. 

CLAUSULA I V. (Das competências cujo exercicio se transfere as entidades 
reguladoras). Para a consecucão da gestao associada, Os entes consorciados 
transferem a éntidadp reguladora mencionada na Cláusula Oltava, § 2 0 0 exercicio das 
competéncias de regulaçäo e flscalizaçâo dos serviços püblicos de que tratam essas 
CIusulas é, especificarnente,: •. - 

I a edição de reg,ulamentos, abrangendq as normas relativas as dimensOes 
técnica, econOmica e social de. prestação dos serviços, a que se refere o art. 23 d Lei 
11.445/2007; •• •• 

II - o exerciclo do poder de poilcia relativo aps servicos püblicos menciondos, 
especialmente a aplicaçao de penandades pbr descurnpnmento de preceitos 
administrativos. óu .contratuais; - 

• 	 •. 	IV - a homologaçaode ,estudos referentes aos custos dos serviços pibIicos 
mencionados e a decisão final sobre revisão e reajuste dos valores de tarifas e de 
outros preços püblicos, inclusive aqUelesa quese refere o § 10 da Cláusula 7a, 

IV— o reajuste dosvalores da taxa de manejo residuos sOlidos domiciliares, 
nos termos das leis municipais; 

V—a realizaçâo da avaliação externa anual dos serviços püblicos mericionadOs 
• 	prestados na area de-atuação do Consórcio 	 - 

VI - a aprovação do manual de prestaçâo dos serviços pUblicos de limpeza 
urbana e manejo dos resIduôs sólidos e de atendimento ao usuãrio elaborado pelos 
respectivos prestadores; • - 

• 	• 	§ 1 0. Compete ainda a entidade reguladora: 	 - 
• 	

• a) ernitir parecer indicando intervenção e retomada da prestacao de serviço 
delegado, nos casos e condiçOes previstos em lei e nos contratos, a ser submetido A. 
decisäo da Assemblela Geral; 

• 	b) emitir parecer avaliañdo as minutas de contratos de programa nos quais 0 
ConsOrcio compareça corno contratante ou como prestador de serico pOblico de 
limpeza urbana e manejo dos reslduossólidos; 	• 

C) emitir parecer avaflando as minutas de edital de licitação para concessao 
- 	de serviço piblico de limpeza urbana e manejo de residuos sólidos no qual 0 

ConsOrcio compareça como contrátante, bern como as minutas dos respectivos 
• contratos de concessâo.. 	 •. 	 • 	• 

• 	• 	
• § 20. 0 convénlo corn ,a entidade reguladora preverá que pCrmaneceráo no 

Cor,sôrcio as atividadesdeflscalizacaode postures no que se refere: • 

 a) a práticados agentes, em especial daqueles envolvidos corn o manejo dos 
residuo - 	• 	s da construçào civil e res(dios volumosos; 	• 	• 	 • • 

• 	• 	b), as responsabilidades dos usuârios, nos termos da Lei '  Federal 
• 	 - 12.305/2010. 	• 	• 	• 	 • 	 • • 	• 	- 

* 	 8 
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I 

§ 30. Antes de deàidir sobre a revisão dos valores do tarifas e outrOs preços 
ptbkcàs, a entidade. reguladora deve apresentar as estudos e valores apurados a 
Assemblela Geral, realizando ós esciarecimentos nicessános. 

§ 40.No caso de reviso das tarifas e preços pCiblicos deveré ser realizada, 
após manifestação do Assemblela Gera[, audléncia ou consufta pbIica sobre a 
proposta e os estudos realizados. S .5 

§ 50 A entidade reguladora, nos termos das leisdos Municipios consorciaclos, 
sêrâ remunerada pot taxa polo exercicio do poder de policia. 

CLAUSULA 120. (Dos contratos do gestão). Fica o ConsOrcio PUblico 
autorizado a celebrar'óontrato do gestão corn as Organiza95es Socials de ProteçAo e 
Presérvaçao do Meio Ambiente, qualificadaspara o desenvoivimento do atividades do 
interessé: - 

- da gestão integrada e gerenciamento dos residuos coletados no terntório da. 
gestao associada; 

U - da recuperação de areas degradadas. 

§. 1 °. Para os fins clesta Lei, entende-se pot contrato de gestão 0 instrumento 
firmado entre o Consôrcio PUblico ea entidade qualificada corno Organizacào Social 
do ProteçAo e Preservação do Meio Ambiente, corn vistas a formacao d parceria 
entre as partes para fomento e execução de atMdades de proteçâo e preservação do• 
meio ambiente. • - 

§20 . São exempios do atMdades referidas fiesta cláuSuia: 

: a) prorrtover a destinação final ambientalmente adequada de residuos sôlbdos 
urbanos, secos e orgânicos, dos residuos da construao civil, de madeiras, solo, 
dentre outroS, em substituição ao aterro sanitáno ou destinaçOes não susteritáveis, 
inclusive. por meio de comercialização dos resfduos 

b) açôes de comunicação social e do educacão ambiental; 
c) ápoio a IntegragOo dos crganizaces do caadores de 'materials 

reutilizáveis e recicláveis nas áçes' que envolvam a responsabilidade cornpartilhada 
polo ciclo de vida dos produtos, iricluindo a capacitação, a proflssionalizacão e 0 apoio 
ãgestão; . 

d) elaboraçao de estudos. e diagnosticos visando a protecãp e a preservaço 
domebo ambiente; 	 S  

e) desenvolvimento institucional dos Orgãos e entidades dos municipios 
consorciados corn atnbuiçes relacionadas a proteção e preservação do melo 
ambiente.  

§ 7. No caso de implementaçao de sistemas de logistica reversa, corn 
fundamento no art. 33 do Lei n° 12.305, do 2010, poderàoser celebrados contratos de 
gestão para o desenvoivimento do atividades no âmbito. de tal sistema, especialmente. 
o apoio na implementäçao e nà gestão do sistema e a comercialização de créditos de 
logIstica reversa, dentre outras atividades. S  

• § 40  0 objeto do contrato do gestão devote ser compativel corn 0 piano 
regional do gestão integrada de residuos sólidos vigente no territOrio do. Consórcio, o' 
que seré atestado péla Supérintendéncia do ConsOrcio Püblico, mediante a emissão 
de parecer técnlco, previamente a ceiebracão do contrato de gestäo. S  

CAPITULO VI 	
. 

DO UCENCIAMENTO AMBIENTAL 

9 
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CLAUSULA 138 . (Do Iicenciamento ambienta!) Fica o Consôrcio PbIico 
autonzado a exercer o licenciamento ambiental de atividades de impactc local, por 
delegacão dos municipios consorciados, nos termos da Lei Complementar 140 de 8 de 
dezembro de 2011 e da Resolução COEMA no .  i de 4'Vde fevereiro de 2016 e suas 

	

• alteraçOes. 	. 

§ 1 0.. Considern-se atividades de impacto local aquelas definidas no Anexo 1 
da ResolucâoCOEMA no .  1 de 4 do fevereiro do 2016. 

§ 20. Os municipios apenas delegarâoao Consôrcio o licenQiameno ambiental 
• de atividades de. sua competência Se dotados de órgäo ambiental, Politica Municipal 

de Meio Ambiente e disciplinameno pare o licericiamento ambiental, estabelecidos em 
legislaçao especifica, e Conseiho Municipal de Meio Ambiente em atuaçäo. 

• 	§ 30. A delegacao do licenciamento ambiental dos municipios consorciados 
será. aprovada pole Assembleia. Geral do Consórcio e terá seus termos definidos em. 
.Contrato de Programa.  

	

TITULOII 	V  

DA 0RGANIzAçA0 DOVCONSORCIO 

CAPITULOI V 

DISPOSIcOES GERAIS 

CLAUSULA 14'. (Dos estatutos). 0 Consórcio será organizado por estatutos 
cujas disposiçães, sob pone de nulidade deverâo atender a todas as cláusufas do 
Contrato de Consôrcio POblico, e as disposiçôes pertinehtes da Lei n°. 11.107, de 6 de 
abni de 2005, e da Lei n° 11.445, de 5 de.janeiro de 2007. - - 

PARAGRAFO UNICO; Os estatutos poderão dispor sobre o exercicio do poder 
discipliner , e regulamentar, procedimento adminifrativo e outros temas -referentes ao 
funcionamento e organizacão do Consôrcio. . . 

	

V 	
CAPITULO II 	

S 

DOS ORGAOS 

CLAUSULA 159. (Dos Orgãos). 0 ConsOrcio é cómposto dos seguintes ôrgaos: 

Assembleiä Geral: 

V 	 Il — Diretoria; 

Ill - Presidência;  
V 	 IV - Ouvidona; 	 0 

V - SuperintendOncia; 

	

, 	

VII - Conselho Regional de Manejo dos Residuos SoIidos; 

VIII .— Conferëcia Regional de Manejo dos Residuos Sôlidos. 

	

V • 
• 	PARAGRAFO UNICO. Os estatutos do ConsOrcio poderão criar. outros orgâos, 

vedada a cdagU de no,os cargos, empregös e funçés remunerados, além dos 
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• 	 CAPITULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Seçãol 

Do funciónamento 

CLAUSULA 16'. (Natureza a composicãó). A Assembleia Geral, instância 
maxima do ConsOrcio, e orgão cólegiado compostô pelos Chefes do Poder Executivo 
de todos o entesconsorciados. 

§ 1 0. Os VicePrefeitos poderão participar de todas as reuniães da Assemblela 
Geral corn direito a voz. 

§ 20 . No caso de atiséncia de Prefeito, o Vice-Prefeito respectivo assumirá a 
representaçao do Municlpiô na Assembleia Geral, inclusive corn direito a voto. 

§ 3°. 0 disposto no § 20  desta cláusula náo Se àplica caso tenha sido enviado' 
representante designadó pelo Prefeito, o qual assumira osdireitos de voz e voto 

§ 4°. Nenhum emprega4o do Consórcio poderá representar qualquer ente 
consorciado na  Assembleia Gerál,e nenhum servidOr de tim ente consorciadp poderà 
representar outro ente consorciado. 

§ 51. Ninguém poerá represéntar dais ou. mais. consorciados na mesma 
Assembleia Geral. 	• 

CLAUSULA 174
. (Das reun!Oes). A 'Assemblela Geral reunir-se-ã 

ordinariamente duas vezes por ano nos meses de marco e novembrO, e 
extraordihanamente, sempre que convocada. 

§ 1 0. As Assemblelas Gerais serão cônvocadas corn 30 dias de antecédéncia 
pe!o Presidente do Consórcio. por meio de edital publicado no Who Oficial do Estado 
do Ceará, no sitio da lntemet'do Consôrcib e enviado aos .Chefes do Póder Executivo 
de todos Os entes consorciados. • - j 

§ 20. No caso de omissão do Presidente do Consórcio em convocar ,  a 
Assembleia Geral Ordinária, pelo rnenos dais diretores deverão subsôrever 0 edital de 
convocaçéo a partir de 10  de marco e I °de novembro, respectivarnente. 

- 	§:° A Assemblela Geral Extraordinária podera ser convocada por edital 
• subscrito por pelo menoS trés membros da Diretona ou por consorciados que 

• • 	• . detenham pelo menos 50% dos votos daAssembleia Geral. 

• 	• . § 40. Os estatutos do Consórcio defihirä procedimentos complernentares 
• 	• relativos a convocaçao das Assernbleias Gerais ordinárias. e extraordinárias; 

CLAUSULA 18'. (Dos votos). Na Assemblela Geral, o voto de cada Municlpio 
• 	. •consorciado terá peso I (urn). • 	. 	 . . • 	• 

• 	 PARAGRAFO CiNICO. 0 voto serápüblico,: nominal e aberto. 
• 	• CLAUSULA .19'. (Do quorum). . A Assembleia Geral instalar-se-á corn a 

presenca de pelo meños 215 (dois quintos) dos entes consorciados, somente podendo 
deliberar corn a presença de mais da metade dos entes consorciados, exceto sobre as 

• • • matérias que exijam quOrum superior nos termos deste instrumento ou dos estatutos. 

• 	•. 	. • 	. 	. 	 SecoU 

20/05/2019 
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CLAUSULA 20. (Das competOncias). Compete a Assemblela 66ral ,  

• 	I - homologar 0 ingresso no Consôrcio de ente federativo que.tenhp,  ratificado 
este instrumento apôs doisanos de sua subscrição; 

II— aplicar a penar de exclusâo do Consórcio; 

HI - elaborar Os estatutos do Consórcio e aprovar as suas aIteraçes; 

IV - eleger o Presidente do Consórció, para maridato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleicão para urn ünico perlodo subsequ,ente; 

V - destitulr a Presidente do 'Consorcio; 

VI - ratificar ou recusar a nomeaçao ou destituir Os demais membros da 
Diretoria; 

VII - aprovar 	 - 

a) . o orçamento plurianual de investimentos; 	
. 

b) o programa anual de trabaiho; 

c) o oramento anual do Consorcio, bern- corno. Os respectivos créditos 
adicionais, inclusive a previsão de aportès a serem cobertos por recursos advindos de 
contrato de rateio; 

d)a realizaçao de operaçOes de crédito conforme regulamentacão da matéria \  
pelo Sénado Federal, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição Federal; 

• 	
e) 	a alienaçâo e a oneração de . bens do ConsOrcio ou a oneraçäo 

daqueles em relaçâo aos quais, nos termos de contrato de programa, tenham sido 
.outorgados Os direitos de exploraçao ao ConsOrcio; 

VIII - aprovar: 

a) os pianos de limpeza urbana e. manejo dos residuos sôlidos de óaráter 
regional na area de atuacão do Consôrcio; 

b) as minutas. de contratos de programa nos quais a ConsOrcio compareca 
como contratante, como prestador de servicoplbIicd de limpezaurbana e manejo dos 
residuos sólidos ou de atMdade dele integrante, ou como órgao licenciador ambiental 
de ente consorciado; 	• 	

• 	 S 	 S 	 • • 

c) a regulamentaçao da prestacao de serviços do ConsOrcio a grandes 
S 	geradores; 	 - 

• 	 • 	 d) minutas de acordos setorlais ou termos de compromisso, envolvendo 
etapas do gerenciamento de residuos obrigados a logistica reversa executadas pelo 
ConsOrcio; 	S 	

• 	 - 

e)a minuta de edital delicitaçâo para concessãode serviço püblico de limpeza 
• urbana e manejo de residuos sOiidos no qual 0 ConsOrcio compareça como 

contratante, bern como a minuta do respectivo contratode concessâo; 
• 	

S 	 IX - aceitar a cessäo de servidores por ente federativo consorciado ou• 
conveniado ao Consórcio ou pela Uniâo; 	S 	

S 	
• 

/>
X - avaliar a execução dos pianos de limpeza urbana e manejo dos residuos 

• ólidos de caráter regional na area de atuaçâo do consórcio; 

XI - aprecar medidas e decidir sobré: . 	 • 	 • 

• : a) a melhoriaosserviços prestados pèio COnsorcio; 	 . 	
• . : 

• 	 • 	 • 	

b) 	aperfeiçoamento das relaçOes do ConsOrciô ef5/ orgaos p' cos, 
mp

~ /1 - 
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Al - examinar, emltir parecer a encaminhar as resoiuçOes da Conferéncia 
Regional de Manejo dos Res1duos Sólidos; 

XIII - homologar a iñdIcaco de ocupante. para o cargo em comissâo de 
Superintendente e autorizar sua exoneração. 	 -, 

§ P. A ceào de servidores efetivos ao ConsOrcio depende de aprovaçãoda 
Assemblela Geral. 	 .• 

§ 2°. As competéncias arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras 
sejam reconhecidas pelos estatutos 

• Secãó III 

Da eleição e da destltuição do Preeldente e da Dfretoria 

CLAUSULA 21 8. (Da eieiçäodo Presidente e'da Diretoria). 0 Presidente será 
eleito em Assemblela especialmente ôonvOcada, podendo ser apresentadas 
canclidaturas nos primeiros 30 (tnnta) minutos. Somente serâo aceitos como 
candidatos Chefes doPoder Executivo de entes consorciados 

• 	§ 1. 0 Presidente sera elelto mediantevoto piiblico e nominal. 

§ 2°. Seré considerado eleito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois 
terços) do total dosvotos dos entes consorciados, so podendo ocorrer a eleicãó.com  a 
presénça de ao menos 3/5 (trés quintos) dos çsorciados. 

§ 
30 Caso nenhum dos candidatos 'tenha alcancado 2/3 (dois terços) do total 

dos votos dos entes consorciados, reahzar-se-a segundo tumo de eleiçäo,  tendb como 
'cóncorrentes Os dois mais votados no pnmeiro tumo. No segundo tumo será 
considerado elelto o candidatO quo obtiver a maloria dos votos dos entes consorciàdos 
presentes. 

§ 40. Nao obtido a ntmero de votos mnirno mesmo em segUndo tumo, será 
convocada nova Assernbleia Geral corn essa mesma finalidade, a se realizar antis 20 
(vintë) .e 40 (quarenta) dias, prorrogando-se pro tempore o mandato do Presrdente em 
èxercEcio. . . 

• - CLAUSULA 22'. (be nomeaçäo da homologaçao da. Diretoria). Proclamado 
eleito candidatô a Presidente, a ele .será dada a palavrá para que indique Os restaites 
membros da Diretoria Os quäis obrigatoriamente, serâo Chafes do Poder Executivo de 
entes consorciados. . . . 

§ 1 0. Uma vez indicados, o Presidente da AIsembleia indagara, caso 
presentes, se cada urn deles aceita a nomeaçâo. No caso cia ausénc!a, 0 Presidente 
eleito deverá cornprovar o aceite por melo de documento subscrito peto indicado. 

• • 	- 	§ 2°. Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra para que 0 
Presidente eleito apresente nova lista dé nomeação. • 	 - 

• - 	. 	§ 39. Estabelecida lista válida, as indicaces somente produzirâo efeito caso 
aprovadas por 2/3 (dois terços) do total dos votos dos entes consorciados, exigida a 

• 	• presença de ao menos 3/5 (trés quintos) dos consorciados. 

çLAUSULA 23*.  (Da destituigão do Presidente e de Diretor) Em qualquer 
, Assemblela Geral poderá ser votada a destituiçéo do Presidente do ConsOrcio ou 

qualquer dos Diretores, baStando ser apresentada, moçao de censura corn apolo de-. 
• 	• pelo menos 1/5 (urn quinto) do total dos votOs dos entes consorciados, desde que 

presentes ao-menos 3/5 (trés quintos) dos consorciados. 	. 

§ 1 0. Em todas as convocaces de Assemblela Geral deverá constar cpmo 
• item de pauta: "apreciaçâode eventuais rnoçes de Ycensura". 

,,c4T 
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• 	
§ 20 . Apresentada moção de censura, as discusses serâo interrompidas e 

será a mesma irnediatamente apreöiada, 'sobrestando-se Os demals itens cia pauta. 

§ 30. A votação da moçâo de censura será efetuada depois de facultada a 
palavra, por quinze minutos,' ao seu primeiro subscntor e ao Presidente ou ao Dfretor 
que se pretenda destituir. - 

§ 40. A votação da mocáo de censurà será adiada para a Assembleia Geral 
• 	 subsequente em caso de' auséncia do Presidente ou do Diretor que se pretenda 

destituir. 

§ V. Sera considerada aprovada a rnoçäo de censura por metade mais urn dos 
votos dos representantes presentes a Assemblela Geral, em votaçao pblica e 
nominal. . 

§ 60. Caso aprovada mocào de censure do Presidente do ConsOrcio, ele e a 
Diretôria estaräo automaticamente destituldos, procedendo-se, na mesma Assembleia, 
A eleicão. do Presidente pare completar o perlodo remanescente de mandato. 

§ 7°. Na hipotese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será 
deèignado Presidente pro tempore por métade mais urn dos votos dos entes 
consorciados presentes. 0 Presidente pro tempor9 exercerá as suas furices ate a 
prôxima Assembleia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias. 

• 	
§ 80. Aprovada mocão de censura apresentada em face de Diretor, ele será 

automaticarnente destituldo e, estando presente; abertà a palavra ao Presidente do 
ConsOrcio, para nomeação do Diret& que completará a prazo fixado para o exercicio 
do cargo. A norneação será incontinentisubmetida a homologação. 

• 	§ 9°. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na 
mesma Assemblela ou na subséquente. 

• 	
. 	Seção IV 

• 	• 	 . Da elaboracào e alteraçäo dos Estatutos 

• 	 CL.AUSULA 241.  Da Assembleia estatuinte). Atendido a disposto no § 1 0  da 
• • Cláusula Quarta, pelo menos trés Municipios que 'ratificaram este instrumerto 

coñvocarâp conjuntamente a Assemb$eia. Geral pare a elaboração dos Estatutos do 
• Consôrcio, par melo de edital -por eles. subscritos o qual será publicado. no Diário 
Oficial do Estado do Cearâ e enviado por meio de correspondéncia a todos Os 
subscritores do presente documento.  

§' 1 0. 'Confirmado ó quorum de instalação, a Assembleia Geral, por maiona 
simples dos entes consorciados presenteS, elegera 0 Presidente e 0 Secretário da 

• 	Assembleia e,. ato contlnuó, aprovará resolucao que estabeleça: 

I - o texto do projeto de estatutos que norteará ostrabaihos; 

II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votacao em 
séparado. 	 - 	 • 

- 	§ 20. Sempre que récomendar a adiantado da hora, Os trabaihos serão' 
suspensos pare recomeçarem em dia, horérlo e local anunciados antes do término da 
sessâo. 	 - 

• § 30 . A nova sessão poderão comparecer Os entes qué tenham faltado a 
sessão anterior, bern corno Os que, no interregna entre 'urna e outra se são, tenham 

mbern ratificado e.ste instrumento. 

14 
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§ 40. Os estatutos preverão as formalidades e quorum para a alteração de seus 
dispositivos. 

§ 5°. Os estatutos do' CoñsOrcio e suas alteraces entrarào em vigor apOs 
publicàçAo no DiárIo Oficial do Estado do Cearà. 

.SeçàoV 

	

Dasatas. 	. 

CLAUSULA 25. (Do ,e/stm). Nas atas da Assembleia Geral serâo 
registradas: 

— por meio de lista de presença, todos os entes consorciados representados 
na Assembleia Geral, indicando o nome do representanté e 0 hOrário di seu 
comparecimento; 

II — de forma resumida, todas as intervençOes orals e, como anexo, todos Os 
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da 'Assemblela 
Geral; 

III — a Integra de cada urnadas propostas votadas na Assemb(eia Geral e a 
• iridicaçao expressa e nominal de como cada répresentante nela votou, bern como a 

• proclaméçao dos resultados da votação.' 	- 

§ 1 0. Soménte se reconhecerá sigilô de dOcumentos e declaraces efetuadas 
.na Assembleja Geral mediante decisão nä qual se indiquem expressamente Os 

• motivos do sigilo. A decisão será tomada por metade mais urn .do total dos votos dos 
presentes e a ata deverá indicar expressa e nominalmente os representantes que 
votaram a favor e  contra o sigilo.  

§ 20. A. ata sera rubricada em todas as suas fólhas, inclusive de anexos, por 
aquele que a lavrou e por quem presidiu os trabaihos da Assemblela Geral. 

CL.AUSUL.A 26. (Da publicação). Sob pena de ineficácia dàs decises nela 
tomadas, a Integra da ata da Assemblela Geral sera, em ate 10 (dez) dias, afixada na 
sede do Consôrciô e publicada no sltio que o ConsOrcio mantiver na Internet por pelo 
menos quatro anos.  

§ 1 0  Nos casos do municipios em que o acesso pUblico a internet seja limitado 
ou dificultado .  por qualquer razão, cOpia impressa da ata deverã ficar disponivel para 
consulta por qualquer do povo na sede dos entes consorciados. 

§ 20. Mediante o pagarnento das despesas de reprodução, cOpia autenticada 
da ata sore fomecida para qualquer do povo. 	. . 	. 	•. 

CAPITULO IV 

DADIRETORIA 

CLAUSUL.A 27. (Do nUmero de membros). A Diretona é composta por cinco 
membros, neles compreendido o Presidente. 

§ P. Nenhum dos Dlretores perceberé remuneracão ou qualquer especie de 
q------,verba indenizatôria. 
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§ 30. 0 termo de norneação dos Diretores e o procedimento para a respetiva 
posse serão, flxados nos estatutos. 	 - 

CLAUSULA 281.  (Do mandato e posse). 0 mandato da Diretoria é de dois 
anos, coincidindo sempre corn. Os dois biOnios que intogram ös mandatos dos 
pie feitos. - 

PARAGRAFO UNICO. 0 mandato tern inIio em primeiro dejaneiro e encerra-
se em 31 de dezembro, prorrogando-se ate que os sucessores sejam empossados. 
Eventual atraso na posse nâo implica alteraço no data de térrnino do mandato. 

CLAUSULA291 . (Das deliberacöes). A Diretoria deliberará de forma colegiada, 
cada membro corn direito a urn voto, exigida a maloria de votos. Em caso de empate, 
prevalecerá ô voto do Presidénte: 

PARAGRAFO UNICO. A Diretoria reunir-se-â médiante a convocaçäo do 
Presidente ou da maioria dos sous membros. 

CLAUSULA 30'. (Cascompetëncias). Além-do previsto nos estatutos, compete 
'a Diretona: 	 - 

I —julgar recursos re!ativo a: 

a) hómologaçao de inscriçãoe de resultados de concursos püblicos; 

b) impugnaçâo de edital de Iicitação, bern como Os relativos a inabilitação, 
desclassiflcaçao, homologação e adjudicaçâo de seu objeto; 

c) apflcaçâo de penalidadés a servidores do, Consôrcio; 

II —autonzar que o ConsOrcio ingresse em juizo, reservado ao Presidente a 
incumbéncia de, ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 

Ill - autorizar adispensa ou exoneraçäo de empregados e de 'servidores 
temporários 

IV - designar, por méio de resoluçâo, o servidor do Consorcioque exercerá a 
funçâode Ouvidor. 

Ct.AUSULA 31'. (Da substituiçao e sucessão). 0 Vice-Prefeito ou o sucessor 
do Prefeito substitui-lo-á na Presidência ou nos demais cargos da Diretoria, salvo no 
caso previsto nos §§ 3 0  e 40  da Cláusula 308 . 

CAPITULO V 

DA PRESIDENCIA 

CLUSULA 328 . (Da cornpetência). Sem prejuizo do Oue preverem Os 
estatutos do Consórcio, incumbe aoPresidente: 

I - representar o. Consórcio judicial e extrajudicialmente, inclusive 'no 
estabelecimento de contratos de rateio corn Os entes cónsorciados e na celebracao de 
convénios de transferOncia de recursos para o Consórcio. 

II - ordenar as despesas do Cons6rcio e responsabilizar-se por sua prestacao 
decontas; 	 H 

Ill - convocar as Assemblelas Gerais e as reufliôes da Diretoria;. 

IV - indicar o Stiperintendente para aprovação pela Assembleia Geral: 

I
V -   convo a C feréncia Regional; 	 . 0 

ki 
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VI - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências 
que não tenham sido outorgadas por este •tnstrumento ou pelos estatutos aoutro órgo 
do ConsOrcio. . S .  . 

§ 1 0. Corn exceçào das . competências previstas nos Incisos I e IV, todas as 
demais poderâo ser delegadas ao Superintendente. 	. 

§ 20. Por. razes .de  urgencia ou para permitir a celeridade na conduçâo 
* adminjstrativa do ConsOrcio, o Supennteridente poderá ser•autonzado a praticar atos 

ad referendum do Presidente. 	 . 	. . 	. 
§ 30• o Presidente que, sem se afastar. da Chefia do Executivo de ente 

consorciado, se afastar do cargO por.ate 180 dias para nâo incorrer em inelegibihdade 
poderá ser substituldo na funcâo de Presidente por Diretor por ele indicado. 

§ 40. ' Se, para nâo incorrer• em inelegibilidade, mostrar-se inviável a 
substituição do Presidente por seu sucessor ow pór Diretor, o Superintendente , 
responderá interinamente palo expediente da Presidêncià 

CAPITULO VI 

DA OUVIDORIA 

• . 	
. 	CLAUSULA 33'. (Da composiço e compet4icia). A Ouvidona é exercida por 

servidor integrante do quadro de pessoal do ConsOrcio, de nivel superior, designado 
pela Diretoria, e a eia incumbe: 

 

I - receber criticas, sugestes  e recIamaces dos usuários e demais 
interessados quanto a atuação dos prestadores de serviços püblicos de limpeza 
•urbana.e'manejo dos residuos sôfldôs na area de atuaçâó do Consorcio; 

• 	II - sohcitar informaçtes, anailsar e, quando cabivel, solicitar providencas ao 
• S Supenntendente paraencaminhar solucao  para problemas,apresentados; 	. 

III - dar respøsta fundarnentada as crlticàs, sugestes e recIamaçes 
recebidas; 	. 	 . 	 S  

IV - preparar e encaminhar semestralménte as entidades reguladoras, relatório 
corn as ocorréncias relevantes de qua tomou conhecimento, sistematizadas por 
prestador ou Municiplo iritegrante.da area de gestäoassociada; . 

V .- secretarar as' rounies do Conselho Regional de Manejo dos Residuos 
SóIidos.  

PARAÔRAFO UNICO. Os estatutos do Consôrcio definiräo os procedimentos 
e prazos para encaminhamento das criticas, sugestOes e reclamaçOes e para envio de 
resposta ao solicitanté ou reclamante. ' 

• 	 . . 	. 	. 	• 	cAPiTuLoyu 	 . 

DA. SUPERINTENDENCIA 

CLAUSULA 341 . (Da nomeação). FiQá criado o cargo. pUblico em cornissAO de 
Superintendente, corn vencimentos constantes da tabela do Anexo 1. 

§ i°. 0 cargo. em ccimissâo de Superintendente será provido med nte 
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- reôohhecida idoneidade moral; 

II - formaçâo de nivelsuperior; 

• 	 ill - expenéncia profissional na area de)saneamento de pelo menos 5 (cinco) 
• 	anos. 	 -. 

• 	 § 20 . Caso seja servidor do ConsOrcio ou de ente consorciado, quando do sua 
• 

	

	designaçäo o Supenntendente será automaticamente. afastado. de suas flnçOes 
originals. 

§ 30. 0 ocupante do cargode Superintendente obedecetâ jomada de trabaiho 
do 40 horas e estará sob regime do dedicaçao exciusiva, somente podendo exercer 
outra atividade rernunerada nas hipoteses previstas no estatutos. 

§ 4°. 'Fica autonzado que servidor pUblico federal, estadual ou de MunicIplo 

	

- 	consorciado, cedido ao ConsOrcioexerca o cargo de Superintendeflte do ConsOrcio, 
em regime do acumulaçao no remunerada. 

• § 5°. 0 Superintendente serã exonerado por ato do Presidente, condicionado a 
autorizaçâo prévia da Assemblela Geral. 	 • 	 • 

- CLAUSULA 35a•  (Das cornpetOncias). Além das competéncias previstas nos 
estatutos, compete ao Superintendente: 	 - 

• • I - secretanar as reuniôes dá Assemblela Geral do ConsOrcio e da Diretoria; 

II 	movimentar as contas bancárias do Cor,sôrcio em conjunto corn o 
Presidente ou corn membro da diretoria responséveipela gestâo financeira, bern como 
elaborar os bolétins diários qe caixa e de bancos; 	 - 

III - submeter a Diretoria as propostas de piano plurianual e de orçamento 

	

• 	anual do ConsOrci; 	- 	 • 

IV - praticar todos Os. atos necessãrios a execuçâO da receita e da despesa, - 
em conjunto corn o membro da Diretona para isto especificamente designado; 

V - exercer a gestão patrimonial, em conj unto corn o membro da Diretoria para. 
isto especiflcamente designado; 	• 

VI - zelar por todos Os documentos e informaçOes produzidos pelo Consórcio, 
providenciando a sua adequada guarda e arquivo; 	 - 

VII.— praticar atos relativos a area do recursos humanos e administração de 
pessoal, cumprndo e responsabllizañdo-se peIa observância dos preceltos da 
Iegislaçâo trabälhista; • • . 

• 	VIII - apoiar a preparaçâo e a realizacao da Conferência Regional de Manejo 

	

• 	dos Reslduos Sólidos; 	 • 

IX - fomecer as informacOes necessánas para quo sejarn consolidadas, nas 
contas dos entes consorciados, tods as despesas realizadas corn ds recursos 
entregues em virtude do contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas 
nas contas de cada ente consorciado na coriformidade dos elementos econômicos e 

• 	das atividades ou-projetos atendidos; 

X - promover a publicaçâo do •  atos e contratos do ConsOrcio, quando essa 
providéncia for prevista em Lei, 'no Corflrato de ConsOrcio PUblico ou nos estatutos, 

• respondendo civil, administrativa e criminairnente pela ornissâo dessa providOncia. 

§ 1°. Além das atribuiçOes prévistas neste  artigo, o Superintendente poderá-
exercer, por deIegSão atribüicOes de competéncia' do Presidente do Consórcio, 

	

• • • 	9bservadas as disposiçOes estatutárias. 	. • 	. 
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§ r. A delegaçâó de atribuiçes do Presidente, dependera de ato escrito e 
publicado no sftio que o ConsOrcio manterá na Internet,. devendoaI publicaçào ocorrer 
antes da data de inlciode vigëncia.e ser mantida ate urn ano após a data de término 
da delegação. 

	

CAPITULOVUI 	. 

DOS ÔRGAOS DE PARTIcIPAcA0 E CONTROLE SOCIAL 

Secàol 	. 

Do Conseiho Regignai de Manejo dos Residuos SóSidOs 

CLAUSULA 36. (Do Conseiho Regional de Manejo dos Residuos ólldos). 0 
Conseiho Regional de Manejo dos Reslduos SOlidós e insténcia permanente de 
participaçäo e controle social, de carâtèr c'onsuItivo que se reunirá ordinariamente a 
cada semestre, corn a participação.do Ouvidor, corn a fi.nalidade de examinar 1  avaliar.e 

• debater temas e elaborar propostas. de interesse do manejo dos resIdUos sOlidos e 
limpeza urbana na area de atuacão do Consórcio e, especialmente, avaliar a 
qualidade dos servicos püblicos de limpeza urbana e manojo dos residuos sôlidos 
prestados naérea de atuaçãc, do Consórcio. 

§. 1 0.. As reunlOes ordinérias e extraordinárias do Conseiho Regional serâo 
• 	. convocadas pelO Presidente do Consörcio nos termos dos àstátutos. 

§ 2° Convocação subscrita por pelo menos 20% dos conseiheiros permitirá o 
funcionamento extraordinário do Consetho Regiorial. 

§ 
30 Os estatutos do Consôrcio. estabèlecerão as dernais condicOes para a 

• 	convocao e o funcionamento do Qpnèelho Regional. 	. 

CLAUSULA 37. (Da composição do .Conselho Regional de Manejo dos 
ResIduos Só!idos)LA composiçâo do .Consélho Regional de Manejo dos Residues 
Sélidos contemplaré a representaçâo dos seguintes segmentos: 

• 	 l - entes consorciados; 	 . 

• II. -  órgäos govemamentais corn atuacâo no manejo dos residuos sôlidos e 
limpeza urbana, melo ambiente e recursos hidricos e Wide; 	. 	

0 

III - prestadores de serviços püblicos de limpeza urbanae manejo dos residuos 
sólidos; 	 . 	. 

IV - usuários de serviços de Iimpezà urbanae manejo dos reslUuos sôlidos; 

V - entidades técnicas, organizaçes da sociedade civil e de defesa do 
consumidor corn interesse no manejo dos residuos sólidos e limpeza Urbana. 

§ 1 0. Na composição do Conseiho Regional seré observada paridade entreas 
• representaçOes dos segmentos nomeados nos incisos I, II e lii e dos nomeados os 
incisos IV e V do caput. 

• 	• § 2°. Os representantes de cada se.grnento serâo eleitos a cada Conferéncia 
Regional: 	• 	• 	 • 	 • 	• 

Seçàoll 	. 	 • • 

Da Conferéncia Regional do Manejo dos Residuos Sólidos 
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CLAUSULA 38. (Da Con ferOncia Regional de Manejo dos Residuos Sô!idos). 
Fica institulda a Conferéncia Regional de Mànejo dos Residuos 86lidos, instância de 
participacão .e controle social, a ser convocada ordináriamente pelo Presidente do 
ConsOrcio a cada dois ànos nos anos Impares, corn a finalidade de examinar, avaIir 
e debater temas e elaborar propostas de interesse do manejo dos residuos sOlidos na 
Area de atuação do Consorcio, em especial as propostas dos pianos regionais 
integrados de manejo dos reslduós sólidos e limpeza urbana e de suas atualizacOes. , 

§ 10. A ConferOncia Regional contará necessanamente corn instancias locals 
realizadas em cada Municlpio integrànte do Consórcio que deverá necessariamente 
examinar previamente os pontos da pauta da etapa regional. 

§ 210. Serão participantés, corn direito a voz e voto, Os delegados eleitos em 
cada Munibiplo consorciadQ na etapa municipal da Conferência Regional, assegurada 
a participação de representantes: 

• 	 a)dos eites consorciados; 

b) de Orgaos govemamentais corn atuacão no saneamento bàsico, melo, 
ambiente e recursos h(dricos e saide; 	-. 

• 	 • c) dos prestadores de serviços pUblicos de limpeza urbana e manejo dos 
residuos sOlidos; 

d) dos usuános efètivos ou potenciais de servicos püblicos de limpeza urbana 
e manejo dbs residuos sólidos; 

e) de entidades técnicas, organizaçes da sociedade civil e de defesa do 
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico. 

• 	 § 30. Os Prefeitos dos Municipios consorciados, na qualidade de 
• representantes dos titulares dos serviços e o Superintendente do Consôrcio, na 

qualidade, de representante de Orgos governarnentais corn atuação no manejo dos 
residuos sOlidos e limpeza urbana, são delegadosnatos a Conferéncia Regional. 

• 	
§ 40. As sessôesda Coñferência serào püblicas. 

• 	 § 

 

V. Quando necessário, o Presidente do Cons&cio convocará 
extraordinariarnente a Conferéncia Regional para apreciar e avaliar propostas de piano 

• regional integrado de manejo dos residuos •.sólidos e limpeza urbana e de 
regulamentos na area 'da gestac associadá.e de suas revisOes ou mo.dificacOes. 

§ 6°. Sessão especial da Conferéncia Regional, na qual terào direito a voto 
apena.s os delegados representantes dos usuários, indicarã Os representantes destes 
nç Conseiho Regional de Manejodos Reslduos,SOlidos. • 

§ 70. As resoluôes da Conferncia Regional serão objeto de exame por 
Assemblela Geral extraordinária, convocada, especificamente pam este flm, qUe 
deverá emitn- documento' corn parecer e acionCr as providéncias cabiveis para. a 
implementaçao das mesmas.' 

§ 80. 0 Presidente do ConsOrcio dará ampla publicidade as .resoluçöes da 
Conferência Regional; inclusive por pUblicação no do sItio do Consórcio na internet por 
pelomenos quatro anos. • • • 

, 	

- 	§ 90. Os estautos do Consórcio estabelecerão as demais - condiçOes para a 
• • 	convocação e o funcionamento da Conferência Regional. 

• .TITULOIII 	. 
• 	. 	

DA GESTAO ADMINISTRATIVA 	 . 
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• 	CAPITLJLO I 
DOS AGENTES PUBLICOS 

Seçãoi 
Dlsposiçôes Gerais 

CLAUSULA 398 . (Do eçerclàio de fun çres remuneradas). Somente serao 
remunerados pelo Consórcio para nele exercer funçóes os contratados para.ocupar 
algum dósempregos piblicos previstos no Anexo 1 deste instrumento. 

§ 1 0  Excetuado ó Superintendente, Os empregados püblicós do consOrcio no 
exerciciô de funçöes .que, nos termos dos estatutos, Sejam consideradas de chefia, 
direção. ou ássessoramento superior, serao gratificados a razao de 25% (vinte por 
cento) a 50% (cinquenta por canto) de sua remuneraçao total. . 

§ 20. As atividades da Presidência do ConsOrcio e dos demais cargos da 
Diretoria, bern como a participação dos representantes dos entes consorciados na 
Assemblela Geral e em outras atividades dO ConSOrcio 'não serão remuneradas, sendo 
consideradas trabalho püblico relevarfte. .• 

Secãotl 

Dos empregos püblicos 

CLAUSULA 40'. (Do regime juridico). Os servidores do QonsOrcio são regidos 
pela Consolidação das Leis do 7rabalho - CLT. . . 

§ 1°. Os estatutos deliberarão sobre a estrutura administrativa do Consôrcio, 
obedëcendo ao disposto neste instrumento, especialmente quanto a descrição des - 
funçoes, Iotação e especialidadeS de seus empregos püblicos, : 

§ 20. A dispensa de ofIqio de empregados pblicos dependerá de autorização 
da Diretoria. • 	. 	. 	 . 

§ 30. Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, nem aos entes 
consorciados. 	 . 	 . 

§ 40. A jomada de trabalhodos, empregados do Consórcio é de 40 horas, 
excetuadas as sitüacOes especlais. para as quais haja Iegislação especifica dispondo. 
sobre regime especial de trabalho. . 

CLAUSULA 41'. (Do quadro de pessoal). 0 quadro de pessoal do Consórcio é 
composto por urn cargo em comissão de Supenntendënte e de 118 (canto e dezoito) 
empregados püblicos, na conformidade corn as dispostçOes do Anexo I deste 
instrumento. 

• 	§ 10. Corn exceção do cargo de Supenntendenté, profissionat de nivel superior 
corn expenencia em saneamento básico, preferencialmente na area de manejo dos 
reslduos sölidos e limpeza urbana, de provimento em comissão,.os demais empregos 
do Consórcio serão providos mediante concurso pCiblico de provas ou de provas e 
titulos. • • • • 

§ 20. A remuneração dos ernpregos piblicos é a deflnida no Anexo 1 deste 
• 	instrumento, ate o Ilmite fix-ado no orçamento anual do Consórcio, sendó que a - 

Diretoria pçdere conceder revisão anual que_garànta, pelo menos, a manutenção do 
• - 	poder.aquisitivo da moeda, corn reajuste da remuneração de todos os empregos 

1 
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§ 

 

V. 0 ConsOrcio desenvolverá programa de capacitação dos integrantes do 
• seu quadro de pessoal nas competências requeridas para o desempenho dos 

atribuicOes dos empregos e do missão institucional 

§ 40• A ocupaço dos empregos indicados no Tabela It. do Anexo I Se dará de 
• 	forma progressiva, seguindo planejamentb do instalação e operação das atividades • 	realizadas peloConsorcio. 

CLALJSUL.A 424. (Do concurso pUblico). Os editais de concurso pLblico 
• 	deverão ser subscntos pelo Presidente e por, pelq menos, mais dots Diretores. 

§21 0. Por meio de ofIo, cOpia do ethal será entregue a todos Os entes 
-consorciados. 	 '. 	 S .  

§ 210, 0 edital, em sua Intégra, será pubilcado por pelo menos quatro anos no 
sitio -do Consôrcio no internet, afixado no sede do Consórcio, e, no forma de, extrato, 
publicado no Diário Oficial do .Estado do Ceará. ' 

S 	

§ 3°.. Nos 30 (trinta) primeiros dias que decorrerem após a publicacâo do 
extrato mencionado no §. anterior, poderào ser presentadas impugnacöes ao edital, 
as quais deverão ser decididas em 15 (quinze) dias. A Integra do impugnacão e d'e 
sua deciso serào pbIicadas no sitlo do Consórcio no Internet e afixadas no sede do 
Consôrcio. S 

- 	
• Dos contrataçöes temporárias 	• 	• - 

• 	 CLAUSULA 43. (Hipotese do contratação por tempo determinado). Admitir-se- 
• 	a contrataçao por tenipo determihado sornentepara atendera necessidade ternporána 
• •• de excepcionat interesse piblico de preenchimento de empreo pUblico vago. 

• § 

 

V. E - vedada a contrataçào de pessoal por tempo detem,inado para 
• preenchirnento de emprego - pübtico vago antes da reatizaçäo de pet o menos urn - 

concurso ptbIico.. 	• 	• 	- - 	 • 	
'' 

• 	
• 	§ 2° 0 contratado por tempo' determinado exercerã a' funçâo do emprego 

• 	püblico vago e perceberá a rernuneraçâo paia ele' prevista. • 	

• 	 ' S 

CLAUSULA 44'. (Da •condição. de validade a 'do prazo máximo do 
contrataço). As contrataçôes ternporánas serào aUtomaticamente extintas apos 90 

• 

	

	(noventa) dias caso não haja o inlcio de inscriçOes • de concurso • püblico para 
preenchimento efetivo do emprego pübtico neste prazo. 

§ P. As contrataçôes temporánas terãoprazo de ate 6 (seis) meses. 
• • 	§ 2°. 0 prazo de contratação poderá'ser'prorrogado ate atingir 0 prazo.máximo • 	

• 	de I (urn) ano, contado a partir do contrataç.âo iniciat. 	• 	• S 

• 	
• - § 30. Não se admitirá prorrogacão quando houver resultado definitivo de 

• 	concurso püblico destinado a prover o emprego pi.ibIico. 
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CLAUSULA 45'. (Ds aquisiçtes de bens e serviços comuns) Para aquisião 
de bens e serviços comqns, será öbngatório o uso da modalidade pregào, nos termos 
da Lel. no. 10.520, de 17 de jutho de 2002, e do' respectivo regu.lamento, sendo 
utilizada preferencialmente a sua formaeletrônica. 

' . . PARAGRAFO ONICO. A inviabihdade da utilizacao do pregão na forma 
eletrônica deverá ser devidamehte justificada pelo Superintendente e homologada pelo 
Presidente. . . 

CLAUSU!..A 46a.  Observadas as dispQsiçOeS da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, as estatutos podero definir procedimentos especificos para: 

- as contrataçôes diretas por infimb vatór fundamentadas no disposto nos 
• tncisosl e II do art. 24.da Lei n°. 8.666 1  de 21 dejunho de 1993; 

Il  — as contrataçOes consideradas de major valor. 	 . 

CLAUSULA 47 8 . (pa publicidade des iicitaçoes). Sem prejuIzo do atendimento 
das exigéncias de publicidade da Lel 8.666, de 21 de jurtho de 1993, todas as 
licltacOes teräo a Integra de seu ato convocatôrio, decisOes -de habilitaçao,julgathento 
dâs propostas e decisöes de recursos publicadas no. sitlodo ConsOrcio na jnternet por 

• pelo menos quatro ános e afixadas na sede do COnsrcio. 

'CLAUSULA 48'. (Da Iicitação por técn!ca e preço). Somente realizar-se-á 
licitação tipo .técniàa e preço mediante justificativa subscnta pelo Superintendenfe e 
aprovada por pelo menos 3(tr6s) votos da Diretoria. 

Seçao II 

Dos contratos 

CLAUSULA. 498
. (Da publlcidàde). Sem prejuizo do atendimérito das 

exigencias de publicidade da Lei 8.666, de 21 de junho .de 1993, todos os contratos de 
valor superior a R$ 1.65000,00 (cento e sessénta e cinco mil reals) terãb as suas 
Integras afixadas na sede do Consórcio e publicadas no sltio do Consôrcio na Internet 
por pelo, menos quatro anos.  

CLAUSULA 50'. (Da execução 'do contrato). Qualquer cidadáo, 
independentemente de demonstração de interesse, tern o direito de ter acsso aos 
documentos sobre a execucâo e pagamento de contratQs celebrados pelo ConsOrcio. 

PARAGRAFO UNICO. Todos Os .pagamentos superiores. a R$ 3.000,0 
(trinta e três mit reals) sero afixados na sede do Consôrcio e publicados no sltio do 
Consôrcio na internet por pelo menos quatro ahos, sendo que, no caso de obras, da 
publicaçâo constará o laudo de medicâo e o norne doresponsável por sua afericâo 

• 	- 	• 	CAPI1ULO III 	• 	• 	. 	S  

DOS CONTRATOS DE DELEGAçAQ DA PREsTAcAO DE SERV1OS PUBLICOS 
DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE REsIDuos.sôuDos 
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- 	CLAUSULA 51'. (Dos contratosde delegaçâo da prestaãQ). A prestação do 
serviçosblicos de limpeza urbana e 'manejo do rasiduos s011dos pelo Consórcio ou a 
sua. deIegaao a terçeiros pelo Consórcio ou por Municfpio consorciado depende da 
celebracão do contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante convénios, termos de 
parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 

§ 1. Excetuam-se do dispásto no caput desta cláusula os serviços -pCiblicos de 
limpeza urbana 'e manejo de residuos solidos cuja prestação o poder pbHco, iflOS 

termos do lei, autorizar pars usuários organizados em cooperativas cu associaces, 
desde que so firnitem a determinado condominlo bu a localidade de pequeno porte, 
predominantemente ocupada por' população de baixa renda, onde outras formas 
convencionais de prestação dos refendos servcos apresentem custoa do operaçãó e 
manutenção incompativeis corn a capacidade de pagarnento dos usuários. 

. 2. Quando relativa a determinado condomlnio a autorização prevista no 1 - 
desta Cláusula deverá prover a obrigaçao do transferir so titular os béns vinculados 
aos Serviços por meio de terrno especifico, corn os respectivos cadastros tecnicos. 

• 	§ 312  São condiçOes de validade dos contratos a que se refere o caput: 

I - 'a existência de piano do saneamento básico ou de piano especIflco de 
limpeza urbana e manejo de residuos sOlidos, .conforme o caso, e a compatibilidade 
dos pianos de investimentos e dos projetosrelativos so contráto corn o piano; - 

II T a existéncia do estudo comprovando a viabitidade técnic& e econômico- 
• financeira do prestação universal' e integral dos serviços, nos termos do. respectivo 

piano de saneamento básico ou de piano especifico do limpeza urbanae manejo de 
residuos sólidos, conforme oóaso - 

• 	
Ill —a designacao de entidade reguladora e a existéncia de regulamento por ela 

aprovado que preveja os meios pars o cumprirnento do disposto neste iflstrumento; 

IV - a realizaço prévia de audléncia é do consults püblicas sobre o edital de 
iicitação, no caso de çoncessão, e sobre a minuta docontrato. 

• 	 4 40• São cláusulas necessérias do contrato de delegação celebrado polo 
ConsOrcio Pciblico as que estabeleçarn: 

- o objeto, a area e o prazo da deiegação dos serviços pCibicos contratados, 
inclusive a contratada corn transferência total ou párcial de encargos,. services,' 
péssoal e bens éssenciais a continuidade dos serviços;  

II - o mode, a forma e as cbndiçes de préstaçäo dos servços.e, em particular, 
a óbservância do piano de saneamento básico ou do piano especifico de limpeza 
urbana e manejo de résiduos sólidos, conforme o caso; 

III.-  as critérios, indicadores; fOrmulas e parâmetros definidores da qualidade 
- dos .serviços; 	' 	•' 	' 	'• 	 -' 

IV. . so preco do serviço e aos criténos e -procedimentos pars o reajuste e a 
revisão das tarifas;  

V - atendimento as legislacão rsiativa aos serviços piiblicos constante do 
•Anexo 2 deste , instrumento; e aos regulamentos aprovados pela entidade reguladora, 
especialmente no que se refere a fixaçao, revisão e reajuste dastarifas ou di outrOs 

, 	preços pübiicos; 	 • 	' 	• 	' 	. 	 ' 	. • . 

VI - quando o prestador aténder mais de urn titular, os procedimentos que, 
garantam transparéncia da gestão econômica e financeira de cada servicá em relação 
a cada urn de seus titulares, especialmente na apuracao de quanto fol arrecadado e 
investido nos territOrios decada urn deles, em relação a cada servicosob regi • de 
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VII - os direitos, garantiase obrigaçOes do contratante e do prestador, inclusive 
ös relacionados as previsiveis necessidades de futuras IteràçOes e. expansöes dos. 
serviços e consequente rnOdemizàçao, . aperfeiçoamento e ampliaçäo dos 
equipamentos e instaIaces; . 

• 	VIII - os direitos e deveres dos usuânos. pars obtenção e utilizaçào dos 
serviços; 	 . . 	. 	. 	. 

IX -. a forma de .flscalizacao das instaIaçes, dpsequipàmehtos, dos metodos a 
préticas de execuçâo dos servicos, bern como a indicaçao dos órgãos competentes 
Para exercé-las; . . . 

- as penalidades contratuai e administrativas a qua se sujeita o prestador 
dos serviços, inclusive quando Consórcio PUblico, e sua forma de aplicacão; 

XI - Os casos de extihçéo; 	. 

XII - os bens reversiveis; 	. 

XIII - Os critériQs Para ó cãlculo e a forms de pagamento das indenizacães 
devidas ao prestador dos serviços, inclusive quando ConsOrcioP(jbIio, especialmente 
no que diz respeito ao. valor dos bens 'reversiveis quip no tenham sido depreciados ou 
amortizados por tarifas e outras receitas. emérgentes da prestaçao dos serviços; 

. XIV - a obrigatoriedade, a forma e a penodicidade da prestaçào de contas do 
CnsOrcio. PtbIico ou di outro prestador dos serviços, no que se refere a prestação 
dos serviços por gestao associada de servico pCiblico; . 

XV - a périodicidade conforme a qual as serviços serão fiscallzadQs por 
• comissâO composta. por representanter, do titular do servico, do contratado e dos 

usuários, de forma a cumprir o disposto no art. 30, parégrafo ünico, da Lei no)8.987, 
de 13 .de fevereiro de 1995;. • . . 

XVI - a exigOncia de publicação periôdlca das demonstracOes financeiras 
relativas a prestçâo dos serviços delegados as quais serão especIflcas a segregadas • 	• 	
de outras demonstraçOes- doprestador de serviços; e : 

XVII - as condiçes Para prorrogaçâo do contrato; 

XVIII - o foro eo modo amigávei de siIuçéo des controversias contratuais. 

§ 511  Os.contratos de delegação nâo poderao conter dláusulas que prejudiquem 
as atividades de regulaçao e de flscalizacao ou o acesso as informàçOes sobre Os 
serviços contratados. . . 

§ 69. Os bans vinculados aos serviços pübcos serão de propriedade da 
administraçao direta do. Municiplo coñtratante, sendo onerados por direitos de 

• 	• .exploracao que serão exercidos palo prestador dos serviços palo 'perlodo em qua. 
• 	vigorar o coñtrato de delegacâo 

• 	§ 70 Nas operaçOes de credito contratadas, palo prestador dos serviços Para 
• 	investimefltoS nos services pbIicos dever-se-á indicar a quanto corresponde aos 

serviços de cada titular, Para fins de contabilizaçao a controle. • 	. 	. 

• 	• § 80. Receitas futuras da prestaçao de serviços poderao ser entregues palo 
• •prestador como pagamento ou coma garantis de operaçóes de crédito ou financeiras 

para a execuçâo.dos investimentos previstos no contrato. 
• 	

• 	 § 

 

V. 0 nAo pa'garnento da indenizaçäo prevista no inciso XIII do caut, 
inclusive quando houver cohtroversia quanto a seu valOr, riäo impede '0 titular de 
retomar os servicos ojadotar outras medidas Para ..garantir a continuidade da • 
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§ 10. E nula a cláusula de contrato de delegaçâO que atribuir ao contratado 0 
exerciclo dos poderes de planejamento, regulaçáo e fiscatzação dos serviços por ele 
próprio prestados. 

• 	 CLAUSULA 52a.  (Dos contratos de programa). Ao ConsOrcio.'somente e 
permitido comparecer a contrato de programa para: 

I - na condição de contratado, prestárserviços piblicos de limpeza urbane e 
manejo dos residuos sólidos ou de atMdade dele integrante, por mews prOprios QU 
sob sua gestäo administrative ou contratual, tendo cno contratante 0 Municlpio 
consorciado; 

Ii . JLJ 	 I 	• 	 _.__I_t.._ ii - 	 uiiui u u- -nu---tduu, xrr auvuuus ue iicencumento amcuwit
1_Ii - 

respectiva fiscalizaçao, tendo como contratante o Munic(pio copsorciado;. 

Ill na condiçao de contratante, delegar a prestaçao de serviços piblicos de •  
limpeza urbana e manejo dos residuos sôfldos ou de.atividade dele integrante a Orgão 
ou entidadede ente consorciádo. . . . 

- § 1 0. Os contratos de programa serâo firmados em conformidade corn a Lei 
1.1.107/2005 e cons o Decreto 6:017/2007 e celebrados mediante dispensa de 
hcitação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 dá Lei no. 8.666193; 

§ 20. 0 dispOsto no caput desta cláusula nâo prejudice que, nos contratos de 
programa celebrados jelo Cpnsôrcio, se estabeleça a transferéricia total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários a continuidade dos servicos 
conttatados. 

§ 30.. No caso de a prestacAo de serviços se dar corn transferéncia total ou 
parcial de encargos., serviços pessoal e bens essénclais a continuidade dos serviços 
transferidos, também seräo necessárias as cláusulas que estabeleçam: 

- Os encargos transferidos e a. reisponsabiliclacle  subsidiár,a da entidade que 
os transferiu; - 	 . 	• . 	. 

II - as penalidades no caso de. inadimplencia em relacâo aos éncargos 
transferidos; 	 • 	• 	. 	 .. 	• 	. 	 .•• 

• 	Ill - o momento de transferéncia dos serviços e os deveres relativos a sua 
coritinuidade; . 	. 	 . 

IV - a indicaçao de quem arcará corn o Onus e 'Os passivos do pessoat ' 
transferido;  

• V -. a identificação dos bins que terão apenas a sua gestào e administração 
transferidés e o prço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos 
servicos, inclusive quando este for o Consrcio; e 

VI - o procedimento para o levantamentb, cadastro e avaliação dos bens 
.reverslveis que vierem a seramortizados medinte receitas de arifas, taxes ôu outras 
emergentes da prestaçào dosservicos. • . • . . • • . • 

§ 40 0 contrato de prógrama poderá autorizar o Consórcio a emitir documentos 
de cobrança é a exercer atividades de arrecadaçao de taxes, de tarifas e outros. 
preços . piiblicos pelos servios piblicos prestados polo Consôrcio ou por este 
delegados. . . • . 

§ V. A extinção do contrato de programadependera do prévio pagamentodas 
indenizaçOes eventUalmente clavicles, especialmente das referentes a economicidade 
e a viabilidade da prestaçâo dos servcos polo prestador, por razOes de economia de 
escala oude escopø . . . . 

• § 8°. 0-co tra de programi continuar vigeZio casos d

4*4 
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- o titular se retirado ConsOrcio ou da gestão associada 1 e• 

II— e,dincão do ConsOrcio. 

CL.AIJSULA 53'.(bos Contratos de Concessöo) Ao Consôrnio someñte e 
permitido comparecer a contrato de corcessão para na condiçâo de contratante, 
delegar a. prestação de serviços püblicos di limpeza urbana e manejQ de residuos 
sôlidos ou de atividade deles integrante na area da gestâo associada. 

§ .10. Os contratos de concessâo . serào firmadös em conformidade a lei 
8.897/1995 e, quando for o. caso, a lei t1 .079/2004, sempre mediante prévia licitaçâo. 

§ 2°. Os contratos relativos a concessão de servico p(iblicg precedido da 
execuçào de obra pCibllcä deverào, adicionalmente: 	. 

- estipular Os cronogramas fisico-financeiros. de execuçao das obras 
vinculadas-à concessão; e  

II - exigir garantia do .fiel cumprmento, pela concessionária, das obrigaçôes 
relativas as obras vinculadas a concessào. 	. 

CLAUSULA 54• (Dos Cantratos de prestaçäo de se rviços a geraclores 
privados). 0 Consorcio podera celebrarcontratos de prestacao de serviços a grandes 
geradores nos municipios consorciados, na condicâo de contratado, quando 
considerado conveniente pela Diretoria, e precedido de estudo de viabilidade técnica .e 
financeira 

PARAGRAFO UNICO. Os contratos deverào estipular normasdeprestacão 
dos serviços, caracterIstica das etapas contratadas, volumes ou massas previstas, e 

- 	valor dos preços püblicos cobrados. 

TItulolV 

DA GESTAOECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPITULOJ  

DISPosvcES GERAIS 

CLAUSULA 55*• (Do regime da atividade fihanceiraj A execução das receitas 
e das despesas do ConsOrcio obedecerá as normás de direito'financeiro aplicáveis as 
entidades püblicas. .. 

CLAUSULA 55*  (Des relacöes financeiras entre cOnsorciad6s e o Consàrcio). 
Os entes consociados somente entregarao rècursos ao Consórcio quando: 

I - tenham contratado o Consórcio para a prestaçâo de sérviços, execução de 
obras ou fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado; 

- II - houver contrato de ratelo. 	. 

PARAGRAFO UN1CO. Os entes consorciados respondem subsidiariamente 
pelas obrigaçes do Consôrcio. 

CLAUStJLA 57'. (Da fiscalizaçao). Nos termos da lei 11.107, de 6 de abril de 
• . • 2005, o Cqnsôrcio estaré sujeito a fiscalizaçao contébil, operacional e patrimonial pelo 

Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo 
representante legal do ConsOrcio, inclusive,quanto a legaildade, a legitimidade e a 
economicidadedas despesas, atos, contratos a renincia de receitas, sem prejulzo 0 

4.FederagAolcons virmacelebrarcomoCons6rci 
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PARAGRAFO CJNICO. Ficam preserVadas as competências dos Tribunals de 
Contas do Estado do Ceará e dos MunicIpios do Ceará, nos termos da Constituiço do 
Estado do Ceará. 

:CAPIflJL0II  

DA CONTABILIDADE 

cLAUSULA 58' (Da segregacäo contábi!). No que se refere a gestâo' 
associada, ao licenciamento ambiental, ao .gerenciamento de residuos. de grandes 
geradores, entre outras operaçOes, a contabilidade do Cortsôrcio deverá permitir que 
se reconheça a gestho econômica e financeira em relaçâo a cada urn de seuS 
titulares. S  

A jo  Anualmente deverá ser ápresentado demonstrativo que indique 
discriminadämente, por atividade: 	 - 	 S  

1 - o investido e arrecadado em cada atMdade, inclusive os val 5ores de 
eventuais subsldiôs cruzados; 

• 	 II- as recéltas obtidas corn a venda de residuos recuperados em cada 
municiplo consorciado; 

Ill - a situaçao patrimonial, especialmeite no que diz respeito, aoà bens que 
• cada Municiplo tenha adquirido, •isoladámënte ou em condominlo, para a prestaçao 

dos serviços de sua titularidade. e a parcela de valor destes be ns quo ténha sido 
amortizada pelas receitas emergentes da prestação de servicos. 

IV - as receitas obtidas pela çobrança de taxas dé licenciamento ambiental e 
•àplicaçâo de multas pèIafiscaIização 

V - as receitas obtidas corn a cobrança de preços pblicos; 

• 	 VI - outras receitas. 
• 	

§ 20 . Todas as demonstracOes financeiras serào publicadas no sltlo do 
Consôrcio na Internet por pelomenos quatro artos. 

• CAPITULOHI 

DOSCONVENIOS 

CLAUSULA 592 . (Dos cOnvênios para receber recursos). Corn o objetivo de 
recebér transferéncia de recursos, o ConsOrcio fica autorizado a celebrar convênios 
corn entidades govemamentais ou privadas, flaclonais ou estrangeiras, exceto corn 
entes consorciados ou corn entidades a eles vinculadas. • 

CLAUSULA 602
. (Da interv'eniOncia). Fica o Consôrcio autorzado a 

comparecer como interveniente em convnios celebradosentre entes consorciados ou 
entrè estes e terceirs, a fim de receber ou aplicar  recursos de interesse direto ou 
indireto para o manejo dos, residuos sólidos. S 



PROTOCOLO DE INTENçOES DO CQNSORC1ODA  SERRA DA IBIAPABA 

V 	 TITULOV 	 : 

V 	DA SAIDA DOCONSORIADO 	V 	 V 

V 	 •V 	
CAPITULO I; 	 V 

DO RECESSO 

V V 

	 CLAUSULA 61. (Do recesso). A retirada de membro do Consórcio dependeré 
de ato formal de seu representante.na  Assembleia GeraL' 	

V 

§ P. O recesso não prejudicarà as obrigacOes já constituidas entre 0 
consôrciado que se retira e o Consôrcio. 

V 	 V 

§ 2°.Os bans destinados ao Consôrcio peloV consorciaclo que se retira não 

V 	serão revertidosou retrocedidos, 'excetuadas as hipóteses de: 	 .' 

I- decisa, nesse sentidoda Assembleia eral dp Consorcio; 

V 
- 	- èxpressa previso no instrumento de transferência ou de aiienacão; 	V 

V 

	

	 Iii - resèrva da tel de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos 
demais subscritores deste instrumento ou pela Assemblela Gerat do Consrcio. 

V 	

V 	 CAPITULO 11 V 	 V 

V 	

V 	

V DAEXCLUSAO 
V 

CLAUSULA 621.  (Das hipóteses  do ekclusão). São - hipOteses de exciusào do 
V 	

V V 

V  ente consorciado: 	 V 	
V 	

V 	
V 

'V 

V  - a não inctusão, polo ante consorciado, em sua iei orcamentária ou em 
créditos adicionais, de dbtaçôes suficientes para V suprtar as despesas assumidas por 

V 
meiô de contrato de ratelo; 

V V  V V 

II - a subscrição. de Protocolo de lntencôes para constituicao de outro 
Cónsôrcio corn finalidades iguais ou, 'consideradas assemeihadas ou incompativeis, 
que fundamentem deliberação da maloria absoluta dos votos dos entes consorciados 
reunidos em Assembleta Coral convocada para esse ffrn; V V 

V 	 Ill - a existéncia de motivos considerados graves, especialmente a organizacão 
da prestaão de serviços pübiicos de limpeza urbana e .manejo dos residuos, sOtidos 
em desacordo corn piano regional integrao homologado pélo ConsOrcio, que 
fundarnentem deliberaçao de maiôria absoluta dos votos dos entes consorciados 
reunidos em Assembteia Geral convocada para esse fim. - V 

- § 10 . A exclusão prevista 
V 
 no inciso I do caput somente ocorrerá apOs prévia 

suspensão; perlodo em que o ente consorciado podera se reabilitar: 
V 

§ 20. Os estátutos poderao prever outras hipOteses de exçlusão: 	 V 

V 	 § 3°. A exclusão não prejudicará 
V  as obrigaçOes já constituldas entre o 

oonsorçiado que se retira e o Cohsórcio. 	V 

V 

 CLAUSULA 631.:  (Do procediménto). Os estatutos estabelecerão 
procedimento administrativo para a aplicacão da,  peria de exclüsão, respeitado o 
direito a ampla defesa e ao contraditório. 	

V 	

V 	

V V 

§ 10. V A aplicacào da pena de èxclusão dar-se-á por meio do decisão da 
Assembleia GeraL 

V 	 V 

• § 2°. Nos'basos omiSsos, e subsidiariamente, será aplicado o' procedimerito 
previsto pe 	 de 29 de Janeiro de 1999.  

£ 

/ 
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§ 3° Eventual recurso de reconsideração dirigido a Assemblela Geral nâo terá 
efeito suspensivo. 

TITULOVI 

DA ExTINcAO DO CONSORCIO 

CLAUSULA 648 . (Da extinção) A extinção docontrato de consôrcio depnderá 
deinstrumento aprovado péla AssembleiaGéral, ratificadomediante lei por todcd Os 
entes consorciados. 

§ 1 0. Os bans, direitos, encargos e obngacOes decorrentes da gestão 
asociada de serviços püblicos-custeados par taxas, tarifas, ou outra especie de preco 
püblico, serão atnbuldos aos titulares dos respectivos serviços. 

§ 20. Ate que haja decisào qué indique os responsaveis por cada obrigacão, Os-
entes consorciados responderao solidariamente pelas obrigacOes remanescentes; 
garantido o direito de regresso' em face dos entes beneficiados ou dos qua deram 
causa a obrigção. 

§ 
30 Corn a extinçâo, a pessoal cedidç ao Consórcio retornará aos seus, 

orgâos de origem e os empregadôs pUbcos terão automaticamente resciñdidos os 
seus contratos de trabatho corn o Consório. . . 5 

TITULO VII 

DAS DISPOSIcOES FINAlS 	.. 

CAPITULO I. 

DAS DISPOSIcOEs GERAIS 

CLAUSULA 65'. Do reUime jurfdico) 0 Consôrcio será regido pelo disposto 
na Lei no. 11.107, de 6 de abrilde2005; no Decreto FdèraI n°. 6.017, de 17 dejaneiro 
de 2007; na Lei no. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, pela Lei Complementar 140 de 8 
de dezembro de 2011, e respectivos regulamentos, pelo Contrato de ConsOrciô 
Püblico originado da ratificaçâo do presente Protocolo de IntençOes e pelas leis de 
ratificacOes, as quais se aplicam sOmente aos entes faderadós dos quals emanaram. 

CLAUSULA 66'. (Da interpretacâo). A interpretação do dispqsto neste 
instrumento deverá ser compativel corn o exposto em seu ,Preâmbuló, bern como aos 

• 	 seguintes priAclpios: 	•• . 

- respeito a autonmia dos éntes federados consorciados, palo que o 
ingresso ou retirada. do Consórcio depende apenas da vontade de cada municiplo, 

- sendo vedado que Ihe sejam oferecidos incentivos para o ingresso; 

II - solidariedade, em razão da qual os entes cônsorciados se comprometem a 
nao praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa 
implementaçâo de qualquer dos objetivos do ConsôrciO; 

/q

. III - eletividade de todos os orgãos dingentes do ConsOrcio; 

riftrift
S 	

- transparéncia, palo qua 	se poderá negar que a Poder Executivo ou 
Legislativo de MunicIpio consorciado tenha acesso a qualquer reuniäo ou documento 
do ConsOrcio;  

• 	
- V - eficiencia, o que exigira que todas as decisOes do Consórcio tenham 

exp!Icita e p6evia fndamentaçao técnica, que demonstre sua/vliabilide a 

ER 	/201,gf 



• 	- 	Antonio plo de Camaubal 

de Croata 
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CLAUSULA 671.  (!)a exigibilidade); Quando adimplente corn suas obrigaçOes, 
qualquer ente consorpiado e parte leg Itima para exigir o peno cumprimento das 
cláusulas previstas heste instrumento. . 

CLAUSULA 69'. (Da correçäo). A Diretona mediante. ,  aplicacao de Indices 
oficials, poderá corilgir mônetariarnente Os valores previstos nesté instrumento; 

PARAGRAFO LJNICO. A cntério da Diretoria, os valores poderâo .ser fixados a - 
menor em relaçao A. aplicação do. Indice de correção, inclusive para facilitar seu 
manuselo. 

.CAP!TULO II 

DO. FORO 

CLAUSUIL.A. 69'. (Do foro). 0 foro da sede àdministrativa do Consôrcio è 0 

competente para processar.ejulgar todos os conflitos de que o Consórcio figure como 
parte, ressalvados os foros legalmente instituldos. 

CAPITULO III 

DAS DISPOSIçOEs TRANSITÔRIAS E GERAIS 

CLAUSULA 708 . 0 prirneiro Presidente e a prirneira Diretoria do ConsOrcio 
terão mandato ate o dia 31 de dezembro de 2020. 

CLUSUL.A 71'. Para fins de interpretaço dos § 20 e § 30  da Cláüsula 2° a 
data de subcriçao deste iristrumento é 25 de outubro de 2019. 

CLAUSULA 728. Révogam-se as disposiçes 6
- 
 m contrário constàntes de lei e 

atos administrativos, em especial as relativas a outros atos de consorciarnento para 
hmpeza urbana e manejo de residuos sólidos. 

Ceará, 25 de Outubro.de 2019. 

Antonio 	 81 o do MunicIpio de Guaraciaba do Norte 

Antonio 

VERSAO 20/05/2019 	 . 	 31 
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Gadyel Gonçalves deAg 	 do Munc1pio de São Benedito =  Franci Cleber F ntenel 	 o Municfpio de Tianguci 
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ANEXOI 

DO QUADRO DE PESSOAL, CARGOS E EMPREGOS PUBLICOS DO CONSÔRCIO 

CAPITULOI 

DO CARGO DE SUPERINTENDENTE 

Art. 10  0 cargo püblico em cornissão de Superintendente do Consrcio 
Püblico de Manejo dos Residuos Sólidos da Serra da ibiapaba tern os vencimentos 
constantes do tabela I. 

• 	CAPTULO,II 

'DOS EMPREGOS PULICOS 
- 	 Seçäol 

Dos empregos do Quadro de Pessoat 

Art. 20  São os seguintes Os empregos pCiblicos que compem 0 quadro de 
pessoal do Consôrcio PCibIico de Manéjo dos Residuos Sólidos da Serra do ibiapaba: 

• 	 l - Gestor 

Il - Analista; 

lII- Tecnico; 

IV - Fiscal de Posturas; 	• 

V —Fiscal de LicenciamentoAmbiental 

VI - Assistente administrativo; 

VII- Encarregado operacional; 

VIII - Auxiliar operacional. 

§ 1°. Os quantitativos e a estrutura dos salários dos empregos estão fixados 
nas tabelas lie in. 

§20. Os estatutos do ConsOrcio poderão prever especialidades diversas parà 
Os empregós referidos nos incisos I a Vdo cèput. 

Seçãoll 

Dolñgresso •. 	 •• 

• 	 - 	Art. 3°  Os empregos de que trata o art. 2 0  são de provirnento por concurso 
pUblico de provas ou provas e titulos, e Os SBUS integrantes são submetidos ao 
Regime da ConsolidaçAo das Leis do Trabalho. 

Art. 40  0 ingresso nos emprégos que compOern o Quadro de Pessoal dO 
ConsOrcio de que trata esta Lei:  far-se-a no Padrão 1, da Classe A 1 - mediante 
aprovação em concurso p(iblico de provas óu de provas e tItulos, observados Os 

• 	 requisitos a seguirestabelecidos: 

- I - para a emprego de Gestor, exigir-se-a diploma de conclusão de ensino 
adeidateconhecido peto Mintsté uca 	e registrood 

v  

vu - 
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classe respectivo e comprovação de experiência profissional de polo menos 8 (oito) 
anos, conforme especialidade do emprego; 

• 	 II - 

 

Para o emprego de Analista, exigir-se-a diploma de conclusão de ensino 
superior, devidamente reconhecido pelo Ministérlo de Educaçao e registro no orgo de 

- 	classe respectivo, conforme especialidade do emprego; 

III - 

 

Para o emprego de Técnico, exigir-se-á certificado de conclusâo de 
ensino media especializado ou de habilitacão legal equivalente, devidamenté 

• 	reconhecidos pelo Miñistêno daEducacão; 

IV - Para a ..emprego de Fiscal de Posturas, exigir-se-á certificado de 
conclusäo de ensino médio especializado ou de habilitacão legal equivalente, 
devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação; 

V - Para o emprego de Fiscal do Licenciamento Ambientat, exigir-se-á 
diploma de conclusão de ensino superior, devidamente recönhecido polo Ministérlo da 
Educação e registro no ôrgão de classe respectivo, conforme especialidade do 

• 	emprego; 

VI - Para os empregos de Auxiliar operacional, exigir-se-á certificado de 
conclusão de, no minimo, ensino fundamental I, devidamente reconhecido pelo 

• 	Ministério da Educacão. 

VI - Para os empregos de Encarregado operacional e de Auxiliar 
administrativo, exigir-se-â certiflcado de conclusão de, no minirno, ensino fundamental 
II, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educacao 

Seçào HI -  

- 	Do Desenvolvimento naCarreira 

Art. 500  desenvolvimento,do empregado no ãmbito do Quadro de Pessoal do 
Consôrcio darse-á mediante progressão e promoção. 	 - 

§ 1 0 . Para os fins desta Lei, progressao e apassagem do émpregado Para 0 
padrão de salário imediatamente superior, exigindo-se o intersticlo minimo de I (urn) 
ano de efetivo exercicio no padrão anterior.' 

§40. Promocâo é a passagem do empregado de uma clsse remuneratóna, 
Para a imediatamente superior, exigirdo-se o intersticlo n1nimo de 5 (cinco) años de 
efetivo exerciclo na classe anterior. • 

Art. 60  No recuisitos básicos e simultâneos Para a progressao e ptomocão 
no cargo, o intersticlo expresso pelo tempo  de permánencia do empregado no padrão 

• e classè em quo estiver localizado, bem como avaliação especifica. 

Parágrato Crnico. Não poderé ter promoçao ôu progressão o empregado em 
• uma das seguintes situaçâes: 	 - 

• 	 I -• ter sofrido pens disciplinar no perlodo imediatamente anterior a data da 
apuração dos requisitos Para oprocessamentodas promoçes; 

• 	• • II - estar afastado do cargo, salvo quändo o afastamento for considerado 
• 	legalmente como efetivo eercicio. 	 • • 	' 

• 	SiçàolV 	• 
• 	

J) A Do Salãrlo e das GratIfic1çoe 	• 	
• 114) 

20/05/2019 1 	 ./ 	LJ.' 



• 	 Da Capacltaçao e Avaliaçào do Competénclas 

Art. 11. 0 ConsOrcio deverá manter. continua proöesso de capacitaçao e 
desenvoMmento dos integrantes do seu quadro de pessoal. 

Art. 12. Para os efeitos desta Let, capacitacão é a meihoria profissionat obtida 
pelo empregado em termos de proflciencia no desempenho das atribuiçOes, do 
emprego que exerce e de acrèsciho da aplicaçâode competéncias, que resultarn na 
eficiência e eficácia do seu trabalho e do ConsOrcio, fazendo jus o empregado a urn 
correlato desenvolvimento na carreira, mediante prôgressao e promoção, observado 0 
art. 50, § 1 0  e § 20 , deste Anexo. 

- 	- o Art. 13. 0 Conborcio prnovera a cada ano: 

PROTOCOLO DE INTENQOES DOCONSORCI0 DA SERRA DA IBIAPABA 

Art. 70  Salário e a retribuiçâo pecuniária devida ao empregado pIo exercicio 
do emprego pCiblico, corn valor fixado em lei, não inferior a urn salário minimo 
nacional, sendo vedada sua vinculaçàó óu equlparáçâo pare qualquer flm. 

Parágrafo Unico. A retribuiçao a que se refere o caput é representada-por 
padres de salário, escalonados em vatores crescentes estabelecidos para as classes 
da carreira, conforme o constanteda Tabela II. 

Art. 80  Fica cnadà a Gratificação pela Execucäo de Atividades no Consórcio, 
GAG. 

§ 1 0. A GAC será atribuida em função do efetivo desempenho do empregado, 
bern como do alcance de metas de desempenho institucionaL 

§ 20. Os critbrios para' avallaçao individual e institucional serâo aprovados 
pet a Assembleia Geral e constarão de ato emitido pelo Presidente do CpnsOrcio. 

Art. 9. A GAC, no percentual de ate 35% (trinta e cinco por cento), seré 
incidente sobre o salário dQ padrao em que o empregado estiver poslcionado. 

§ V. A GAQ será atribuida anualmente ao empregado que estiver em efetivo 
exercicio de atMdades inerentes as atribuiçOes do seu emprego e terá a seguinte 
distribuição:  

- ate 20% (vinte por cento) em função dos conceitos obtidos na avaliacão 
individual de desempenho ou resultados; 

II ate 15% (quiñze por cento) em funçao do desempénho instituciónal, que 
correspondera ao resultado obtido né consecucão das metas institucionais. 

§ 20. 0 titular de emprego do quadro de pessoal do Consôrcio perceberá a 
GAG calculada nos percentuals máximos referentes a avaliacão individual e ao 
de.sempenho institucional, enquanto ocupar funçào de direcao, assessoramento ou 
chefia no Consôrcio. 

§ 30. Os efeitos financeiros da GAC serão pagos urna vez a cada ano e 
gerados a' partir do més subsequente aos resultados da avaliação. 

§ 4°. Ate que sejam processados os resultados da primeiraavaliação, a GAC 
será atribulda aos empregados no percentual de 15% (quinzé por cento) do salàrio 
padrào do empregado. 

Art. 10. Os salários do quadro de pessoal do Consórcio serâo reajustados 
conforme definirern as ConvençOes ou Acordos Cotetivos de Trabalho. 

SessäoV 
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• 	 I - avaliação individual de competências e desempenhO ou competéncias e 
• 	 • resultados; 	 • - 	. . 

II - avaliação -do desempenho institucional, relativo ao resultado obtido na 
• 	 - consecuçâo das metas institucionais no periodo. 	- 	 • 

•0 	 • 	. 	- CAPITULO III 

• 	 . 	•DIsPosIçOEs GERMS 

Art. U. Os Estatutos do Consórcio disporâo • Sobre as demais matérias de 
interesse da gestao do Quadro de Pessoal. 	• 	 . 	 S 	 .• . 

Art. 15. Este Anexo eritra em vigor na vigéncia da Lei que ratiflcar 0 Protocolo 
..de lntençes e, para todos Os efeitos de direito, deverá ser sempre coflsiderado 
integrante desta Lei. • 

• 	• 	. 	Art. 16. Revogarn-se as disposiçOes em contrário constantes de lei e atos 	• 
administrativos. 	 ••\ 	•• 

VERSAO 20/0512019 	
. 	 - • 	
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a. 

Salários (R$)  

Gestor 

Analista e 

Fiscal de 
Licencia- 

mento 
Ambien- ' 

tal 

.. 

Técnico 

'. 

Assistente 
Adminis- 

trativo 
. 

Encar-
regado 

Operaclo- 
nal e 

Fiscal de 
Posturas 

AUxiliar 
Operaci- 
. 	 onal 

- 

- 4.990,00 3.493,00 2.195,60 998,00 1.596,80 998,00 
• 2 5.089,80 3.562,86 2.239,51 1.017,96 1.628 0 74 1.017,96 

A 3 5.191,60 3.634,12 2.284,30 1.038,32 1.661,31 1.038,32 
.4 5.295,43 3106,80. '2.329,99 1.059,09 _1.694,54 

. 1.059,09 
5 5.401,34 3;780,94 2.376,59 1.080,27 _1.728,43 1.080,27 

5.509,36 3.85655 2,424,12 _1101!87  _17.63,00 .1.101,87 
7 . 5.619,55 3.933,69 2.472,60 _1123&1  _1.798,26 1.123,91 

B 8 5.731,94 4.012,36 2.522,05 1.146,39  1.834,22 1.146;39 
9 5.846,55 4.092,61 2.572,50 _1.169,32 1.870,1 1.169,2 

- 10 5.963,51 . 4.l7446 2c623,95 1.192,70 1.908,32 _1.192,70 
It 6.082,78 , 4.257,95 2.676,42 1.216,56 1.946,49 _1216,56 
12 6.204,44 4.343,11 2.729,95 . 1.240,89 1.985 i42 _1.240,89 

C 13 6.328,53 4.429,97 2.784,55 1.265,71 2.025,13 1.265,71 
14 6.455;10 , 4.518,57 2.840,24 1.291,02 . 2.065,63 1.291,02 
15 1 . 	6.584,20 14,608,94 2.897,05 1 	1.316;84 1 	2.106,94 1 	1.31'6.,84 
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Anexol - Tabela,l 

Quadro de Passoal do Consórclo - Quantitativo e Véncimentos do Cargo em 
Comssào 

• 	 . Cargo 	 . Quantitativo Vencirnento 
Supenntendente 	 . 1 R$ 6.986,00' 

Anexol - Tabelall 

Quadro de Pessoal do ConsOrclo Quantitativo de Empregos (ocupacao, 
- progressiva, conforme cronograma de metas) 

Emprego 	. Quantitativo 
Gestor 	 . 	 ' 	 '. 6. 
Analista 	 . 14 

Tecnico 	 •, 	 . 	 . 	 -. 	 . 11 

Assistente administrativo.  

Fiscal dePosturas 	. 	 . 	 . 	 , 8 

Fiscal de LicenciamentoAmbiental 4 

Encarregado operacibnal 	 . 8 

Auxiliar operacional 	. 	 '. 	 . 	 . 56 

Anexol - Tabela Ill 

Quadro de Pessoal do Consôrcio 

Estrutura de Classes a Padrôes - Tabela de Salarios por Emprego 
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ANEXO.II 

DAS LEIS UNIFORMES DE PLANEJAMENTO, REGULAcAO  E FIscAuzAcAo E * 
PRESTAgAO DOS SERvIc0S PUBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 

RESIDUOS SOLIDOS 

CAPITULOI 

DAS .DEFINIcOEs 

Art. 1 9. Para Os efeitos deste Anexo, consideram-se: 

saneamento básico: o conjunto. de serviços püblicos e açOes, corn o 
objetivo de alcançar niveis crescentes de salubridade arnbiental, nas condiçOes que 
maxirnizem a promoção e a meihoria das condiç6es de vida nós meios urbanó e rural, 

• cornpreendendó o abastecirnento dé água potavel; o esgotamento sanitáno; a limpeza 
urbana e o manejo de residuos sOlidos; e a drenagern e o manéjo das águas pluvials 
urbanas; - • 

• 	 II * salubridade ambiental: qualidade das condiçes em: que vivem 
populaçOes urbanas e ruçaiS no que diz respeito a sua capacidade de inibir, prevenir 
ou impedir a ocorréncia de doençasrelacionadas corn o meio ambiente, bern como de 

• favorecero pleno gozo da sacide e obem-estar; 

Ill - serviços pübiicos Øe saneamento básico: os servicos pciblicos cuja 
• 	natureza seja o abastécimento de água, o esgotamento sanitário, a limpeza urbana e 0 

manejo de residuos sólidos e a drenagem e o manejo de águas pluviis; 

IV sêrviços püblicos de manejo de residuos sólidos: a coleta, o transbordo e 
transporte, a tnägem para tins de reuso ou reciclagem, o tratamento, inclusive por 
compostagem, e a disposiçao final de residuos sólidos domiciliares, assemelhados e 

• 	provénientes da limpeza püblica; 

- 	V - serviços püblicos de drenagem e manejo de aguas pluvials e limpeza e 
fiscalização preventiva. das respectivas redes urbanas: a coleta, 0 transporte, a 
detençAo ou retenção para amortecimento de vazOes de cheias 1  0 tratamnto e 0 

lânçamento das aguas pluviais; 

VI - planejamento: as atividades de identificaçâo, quaiificacäo quantificacão, 
organização e orientação de tôclas as açOes, pibIicas e privadas, por melo das quals 
urn servico püblico deve ser prestado ou colocado a disposição de f9rrna adequada 
em determinadoperiodo para o alcance das metas e resultados prétendidos; 

- 	VII - regulação: todo e qüalquer ato, normativo ou nâo, que discipline ou 
organize urn determinado serviço pCiblico,. inclUindó suas caracteristicas, padrOes de 

• • qualidade, impactos socioambientais, os direitos e obrigaces dos cidadâos, dos 
usuãrios e dos responsáveis por sua oferta ou prestaco, a poiltica e sisterna de 

• • cobrança, inclusive a fixacão, réajuste e revisào do valor de preços pblicos; 
• • VIII - nscatizaçao: as at,viaaoes. de acompanriamento, monitoramerno, 

controle e avaliação, exercidas pelo Orgâo regulador e fiscalizador; 

IX - prestaçâo de servico püblico: a execuçao, em estnta conformidade corn o 
estábelecido na regutaco, de toda e qualquer atividade ou obra corn o objet!v9 de 
permitir o acesso a urn servico pbIico corn caracteristicas e pad rão deqtzâIidade 
determinados; • • • • • • 
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Xl — subsidios: instrumento econômico de polItica social para facilitar a 
universalização do acesso ao saneamentô básico, especialmente para populaces  a 
localidadesde baixa renda;  

XII — taxa: espécie dè tributo instituldo pelo podér pUblico, que tern como fato 
geradoro exercIcio regular do poder de policia, ou a utilizacao,efetivà ou potencial, de 

• 

	

	aervico pUblico especifico e -divisivel, prestado ao contribuirite ou poSto a sua. 
disposiçâo; 

• 	 XIII- tarifa: especie de preço püblico, objetivando a remurièração pelo usuário 
de prestaçào de serviço püblico. 	 • 	• 

XIV — resIduos da coAstrução civil: osresIduos provenientes de constrUcoes, 
• reformas, repàros e demoliçOes de obras de coñstruçâo civil, a Os resultantes da 

preparaçao e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto 
em geral, solos, rochas, metals, resinas, colas, tintas, madeiras e cornpensados, 
forros, argamassa, gesso, teihas, pavimento asféltico, vidços, plésticos, tubulaçOes, 
fiacão elétrica etc., comurnente charnados deentulhós de obras. 

XV — resldüos dos serviços de sai)de: os resldüos que, por suas 
caracteristicas, necessitam de processos diférenciados em seu manejo, exigirido ou 
näo tratamento prévio a sua disposiçao final, e que éäo resultantes de atividades 
exercidas em todosos serviços relacioñados corn o atendimento a saüde humana ou 

• animal, inclusive os serviços de assisténcia domiciliàr a de trabalhos de' campo; 
iaboratôrios analiticos de produtos para saCide; necrotérios, funerárias e serviços onde 
se realizem atMdades de embalsamamento;, serviços de medicina legal; drogarias e 
farmácias Inclusive as de manipulaçâo; estabelecimentos de ensino e pesquisa na 
area : de saüde; centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos 

• 	farmacêuticos, importadores, distribuidôres e produtores de materials e controles para 
• • 	• diagnOstico in vitro; unidades mOveis de atendimentoà saüde; serviços de acupuntura; 

• 	serviços de tatuagem, dentre outrossimilares. 

• 	PARAGRAFO UNICO.E de responsabilidade do gerador, nos termos. da 
' legislaçao, do piano de saneámento básico ou do piano de geStâo integrada de - , 	residuos sOlidos e do regulamento, a gestao dos residuos sOlidos qua por suas 

• caracteristicas fisico-qulmicas, inclusive de volume proveniehte de urn mesmo 
gerador, não se assemelham aos residuos sôlidoS domiciliares ou aos provenientesda 

• limpeza urbana. 

• 	 / 	• 	
• 	CAPITULOII • • 	

• DOS SERVIOSE DE SEU PLANEJAMENTO, PRESTAcAO, REGULAcAO E • • 	 FIScALlzAçAo 	 - 

Seçâo I 

bas dlretrizes de pianejamento dos serviços 

• Art. 20. E direito do cidadão receber serviços póblicos de limpeza urbana e 
manejo de residuos sOiidos que teniam sido adequadamente planejados. 

1; E direito do usuário, cabendo-Ihe o onus da prova, nâó ser onerado por 
investimento que notenha sido previamente pianejado, salvo quando: 

• . 	, 	__..____ .n_ ._a_ •s.._.------....._.,.._.e - 	• 	• 	' 	- - 
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II - nâo ter decorrido pràzo para a elaboração de piano de saneamento 
básico, previso na legislaçao federal e em regulamento. 

§ 211. Os pianos de limpeza urbana e manejo de res(duos sôlidos integram 0 
piano de saneamento básico e devem abranger, no minirno: 

a) diagnostico dà situaçào e- de seus impactos nas condicôes de vida, 
utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 
socioeconômicos eapontando as causas das deficAncias detectadas; 

b) objetivos e metas de curto, medio e longo prazos para a universalizaçao, 
admitidaS soiuçes graduals e progressivas, .observando a compatibilidade corn os 
demais pianos setorlais; 

c) . programas, projetOs e acOes necessánas papa atingir os objètivos e as 
metas, de modo compativel corn os respeôtivos pianos plurianuals, e corn otitros 
pianos govemamentais correlatos, identificando posslveis fontes de financiaménto; 

d) acOes para emergéncias e contingéncias; 

e) mecanismos è prOcedimentos pars a avaiiacão sisternática da eficiência e 
eficácia das acóes prograrnadas.  

§ 
30 0 planejarnentd dos serviços ptiblicos de Iirnpeza urbana e manejo de 

residuos sólidos observará Os següintes principios: 

F- universaiização do acesso; 

ii. - integracao .com Os demais serviços piblicos de saneamento básico, de 
• 	módo a propiciar a populaçäo o acesso na conformidade de suas necessidades e- 

• 	. maxirnizando -a eflcácia das açOes e resuitados; 

ID - lirnpeza urbana e manejo dos residuos sóiidos realizados de formas 
adequadas a saCde püblica e a protecão do melo ambiente; 

• 	. 	IV - articuiaçâo corn as poilticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habltaçAo, de cornbate a pobreza e de sua erradicação, de proteçäo ambiental, de 
promoçaO da saUde e outras de. relevante iriteresse social voltadas para a meihoria da 
qualidade de vida, para as quais o saneamento bsico seja fator determinante; 

V - ádoçäo de rnetodos, tecnicas e processos que considerem as 
peculiandades locals e regionais, prornôvam o uso racional da energia, da água e dos 
demais recursos naturais e minimizem Os impactos' ambientais, dando ênfase a 
reducao, a reutiiizaçäo e a reciclagem dos residuos sOlidos; 

VI - utilizaçao de tecnologias apropnadas, que viabilizem soluçes graduais e 
progressivas compativeis corn a capacidade de pagarnentodos usuários;- 

VII - eficiencia e sustentabilidadeeconórnica; . 

VIII - transparéncia das acOes,  baseada em sistemas de lnforrnagôes e 
processos decisOrios institucionaiizados; 

IX  - controfe social; 
 

X -seguranca, qualidade e regularidade; 	 - 

Xl - integração das iñfraestruturãs e serviços, corn a gestão eficiente dos 
recursos hidricos. 	• 	 • • 

Art. 3°. E dever dos Municipios consorciados: 

- por interrnèdio ft Consôrcio, elaborar pianos regionais integrados de 

log 
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ii - elaborar a detaihamento local da limpeza urbana e manejo de residuos 
sóiidos, compativeis corn os respectivos pianosregionais integrados. 

§1°. Os pianos serão eiaborados corn horzonte rnfnimo de 20 (vinte) anos, 
revisados a cada 4 (quatro) anos e abrangerâo tode a area de atuacão do Consórcio 
quando reglonais etodo o temtOrlo do Municiplo quàndo locals. 

• § 2°. Os pianos regionais objetivam proniover a gestäQ técnica, obter 
economias de escaia reduzir custos, elevar a qualidade e minimizar os impactos 
ambientais dos servicos pübiicos que tern como objetà e deveräo estabelecer. 
diretrizes para: 

o exerciclo das funcOes de reguiaçao e a fiscalizaçäo da prestação dos 
sérviços piiblicos de iimpeza urbana a manejo de residuos sôhdos; 

• Ii - a organlzaco da prestaçâo dos serviços püblicos de limpeza urbana e 
manejo de residuos sOlidos, inclusive quanto as' modalidades de prestação, opçOes 
tecnologicas, iocalizacäo de instalaçOes. 

§ 30. Os pianos deveräo ser compativeis corn: 

- os pianos nacional e regional de ordenamento do territOrio; 

ii - os pianos diretores de desenvolvimento urbano; 

lii - Os pianos de gerenciamento de recursos hidricos; 

IV - a iegislação sanitária, ambiental e de manejo dp recursos hidricos 10-0e  
residuos sóiidos. 

§49. As metas de universalização dos serviços püblicos de limpeza urbana e 
manejo dos residuos sOlidos e as intermediáriás serão fixadas pelos pianos regionais 
e locals e possuem caráter indicativo para os pianos piurianuais, Os Orcamentos 
anuals e a reaiizacão de operação de crédito pelo Coreórcio, peio Municlpió 
consorciado... 

§ 50. Nos temios do regulamento aprovado pelo ôrgao regulador, é vedado a 
investirnent6 em serviços pübiicos de limpeza urbana e manejo de residuos sôiidos 
sem previsãoem piano. . 

§ 60. Alérn de dispor sobre o manejo.dos residuos domésticos ou similares. è 
dos originénos da varrlcão e llmpeza de iogradouros .e vias pCiblicas, os pianos de 
manejo de residuos sOlidos deverão conterprescnçes relativas ao rnanejo do 
demais tipos de'residuos sOlidos urbanos relevantesno territOrio abrangido peio piano, 
em especial dos originérios deconstruçaoe demolição e dos serviços de saüde. 

• 	Art. 40. As disposiçôes dos pianos são 'vinculantes parà: 

I - a reguJação, a fiscalizaçao; a prèstação direta ou delegada e a avaliaçao 

	

• 	• • dos serviços pUbicos de que tratam; e 

Ii - as açOes piblicas e privadas que, discipiinadas u vinculadas as demais 
politicas pbiicas impiementadas peio CoñsOrcio, pelo Municiplo que eiaborou 0 piano, 
venharn a interferir.nas condies ambientais a de saCde. 

Art. 50. A elaboragão a a 'revisão de piano de limpeza urbana e manejo de 
residuos sólidos obedeceräo aos séguintes procedimentos Seuenciais: 

• 	I - apreciação a avaiiacão da proposta por Conseiho 'Municipal ou Regional 

	

• • ' 	conforme o carátér Ideal ou regional do piano; 

	

• 	 ii - divulgação e debte, por melo de audiéncia pUblica e de consults pibiica, 
• da roposta de piano do estudos que a fundamentm; 	• 

*"VERSAOI2#1 	
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• 	 Ill - apreciacã' e avaliaço da proposta pela Conferência Municipal. OU 

Regional conforrnèo carátèr local ou regional do piano; 

JV— instituiçäo do 'piano local por decreto do Executivo e do piano regional 
por resoluçâo da Assembleia Geral do Consórcio. 

• 	 § V. A divutgacao da proposta do piano .e dos estudos que a fUndamentam, 
dar-se-.á pór meio da disponibiiizaçao integral de seu teor aos interessados por meio 
da Internet é por audiênciapüblica em cada MunicIpio consorciado. 

§ 20. Nos casos de Municipios em.que o acesso a intemetsejá limitado ou 
• 	• dificuitado por problemas técnicos e de disponibilidade de locals de' acesso püblico, 

côpia impressa deverá ficar disponivel para consulta no sede das Prefeituras 
• 	Municipais e em outros orgâos, •pelo menos 15 (quinze) dias antes da audiência 

• pUblica no respectvo Municipio: 	• 	- 

§ 30. Apos arealizaçao das audincias. ptblicas, flca estabelecido 0 prazo 
minimo de 15 (qulnze) dias para o recebimento de criticas e sugestOes, garantido a 
qualquer do povo o acésso as respostas 

• 	 § 40. Alterada a proposta. do piano em razâo dos crIticas e sugest*es 
• 	recebidas, deverá a sua nova versâo ser divulgada pelo menos 15 (quinze) dias antes 

de sua avaliação e debate na Conferéncia Regional, a ser cônclufdo no prazo máximo 
de 60 (sessentà dias), a contar da data de publicacAoda alteracão. 

• 	 • 

 

§'.50 9, 	condiçao .de validade para Os dispositivos do piano a sua explIcfta 
fündamèritação em estudo Submetido a divulgacâo e debate, bern como. a adequada 
fundamentaçâo das respostasas criticas e sugestOes. - 

§ 60. 0 Conselho Municipal a qiie se refere o inciso I do caput poderã ser 0 

• 	Conselho da Cidade oU, na falta deste, o ConselhQ deMeio Ambiente, de Saneamento 
• Bésico, de Saüde ou outro Conseiho Municipal corn afinidade pela temâtica do piano e 
o Conseiho Regional e o Conseiho Regional de ResIduos Sôlidos do consórcio. 

S9960 1V  

Dasdiretrizespara a regulacäoe aflscallzaçäo dos servlços 

Art. 60. A prestaçâo dos servicos pibiicos de limpeza urbana e manejo de 
residuos sOlidos será objeto de regulacao é flscalizaçào permanente inclusive quando 

• 	préstados, direta ou indiretamente, pelo-MunicIplo consorciado. 

• 	• § 1 0 . lnformaçoes produzidas por terceiros contratados poderãoser utilizadas 
• 	: pela re9ulaç a e fiscalização dos servços. • • 	 • 	• 

• 	• 	• § 2°. E garantido ao ôrgäo regulador, e fiscalizador o acesCo a -todas as 
instalacóes e documentos reférentes a prestaçãodos serviços. 

• § 3* Inclüem-se na reguiaçâo dos serviçôs as atividades de interpretar e fi*ar 
• 	critérios para a fiel execução dos instrumentos de delegacão dos serviços, bem.como 

para a correta administraão de subsidios. 

• 	 • 	
• 	 § 

 

C. Incumbe lo orgão regulador e fiscal zador dos serviços a verifiqacâo do 
cumprimento dos pianos ,de limpeza urbana e manejo de résiduos sólidos por parte 
dos prestadóres de sérvicos, na forma dos disposicoes legais, regulamentares e 
contratuais. • • • - • 

• 	 Art. 70  Atendidas as diretrizes fixadas neste Instrumento, ao ôrgão regulador 
• 	era estabelecerceg ame s, que deverão compreender pelo menos: 
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-as metas progressivas de expanso e de qualidade dos serviços, de 
eficiência e de uso racional dá âgua, da energia e de outros recursos naturais, e de 
reciclagem do residuos sólidos, em conformidade corn os serviços a serem prestados 
e os respectivos prazos e prioridades; 

II - padrOes e indicadores de qualidade da prestaçao dos serviços, inclusive 
de atendimento ao pUbliço; 

III - requisitos operacionais a de manutenção das instalaces; 

IV - as condicOes de sustentbiiidade e equiilbrio econômico-financeiro da 
prestaçäo dos serviços, em regime de eflciência, incluido: 

• 	a) Os procedimentos para estimar custos dos serviços pCibftcos de manejo 
dos residuos sôlidos a limpeza urbana em regime de eficiência; 

• 	b) a composico .de taxas, tarifas e preços pUblicos e a sistemática de 
• 	cobrança; 

• c) procedimentos, prazoé de fixaçäo e sistemática de reajustes e de revisies 
de taxas, tarifas e preços piblicos; 

d) a politica de subsidios tarifários e nâo tanfários; 	 - 
e) parâmetros a serem considerados para prestaçâo de serviços a grandes 

geradores; 
f) parãmetros a serern considerados para venda de residuos recuperados. 

V - medigao, faturamento e cobrança deservços tarifados; 

VI - pianos de càntas da prestadora e mecansmos de informaçâo, auditoria e 
pertiflcaçao a monitoramento dos custos; 

VII— sistemâtica de avaliacão da eficiência e eficácia dos servicos pestados; 

VIII - mecanismos de participaçào e controle social das atividades de 
• regulaçAo e fiscalizaçao dos serviços pUblicos; 	 - 

IX - medidas de contingéncias e de emergéncias; 

X - as hipótesés de intervençâo e de retornada de serviços delegados. 

• 	XI - penalidades a que estão sujeitos os prestadores de servlços por 
descumprimento dos regulamentos; - 

XII - direitos e deveres dos usuárips; 

Xiii - condiçes relativas a autorizaçâo polo titular para a contrataçâo dos 
serviços prestados mediante cOntratos de concessão ou de programa; 

XIV - relaçOes entre prestad ores de diferentes atividades de urn mesmo 
servico. 	 - 

PARAGRAFO UNICO. Os regulamentos disporâo ainda sobre: 

- as condiçôes em que. o prestador de servlço pOblico poderâ manejar os 
residuos sólidos cuja responsabilidade polo manejo e atribulda ao gerador em razâo 
de norma legal ou administrativa e os respectivos encargos do gerador; 

II - a separaçäo na fonte, o apondicionamento e apresentaçao para coleta 
dos residuos domiciliáres e de grandèsgeradores; 

Ill - hipóteses de interrupâo da prestação dos serviços pUblicos, limitadasa 
situação de emergéncia ou de calamidade pUblica, especialmente a que coloque em 
risco a saüde do trabaihador do serviço püblico ou a segurança de pessoas e bens; ou 
A necessidade de efeuar reparos, modiflcaçOes ou methorias nos sistemas por melo 
de interrupces proojamadas; 

F1 
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IV - a exigencia de comunicaço prvia aos usuános e ao. Consórcio das 
interrüpçôes programadas da prestacào de servço piblico. 

Art. 80. A elaboraço e a revisâo de regulamento obedecerão aos seguintes 
procedimentos sequenciais: 

- apreciaçäo e avaliaçãó da proposta inicial por Conseiho Municipal ou 
Regional conforme 6 carater local ou regional do regulamento; 

II - divulgação e debate, per meio de audiência püblica e de consulta püblica 
da proposta de regulamento e dos estudos que o fundamentam; 

Ill - apreciação e avaliaçao da proposta aiterada por Conseiho Municipal ou 
Regional conforme o caráter local ou regional do regulamento; 

IV - instituiçâo por resoução do Orgo regulador. 

§ 1 0. A divulgaçAo da proposta de regulamento e dos estudos quo a• 
fundarnentam, dar-se-ã por melo da disponibilizaço integral de •seu teor aos 
interessados por melo da internet e por audléncia piblica em cada Municlpio 
consorciado quando for o caso.. 

§ 20. Nos casos de Municipios em que o acesso -â internet seja lirnitado ou 
dificultado por problemas técnicos e de disponibilidáde de locais de acesso pUbiicb, 
cópia impressa da proposta de regulamento deverá ficar disponivef para consulta na 
sede das Prefeituras Municipais e em outros örgâos, polo meno 15 (quinze) dias 
antes da audiência püblica no respectivo Municipio. 

§ 39. Após a realizáçâo das audléncias pUblicas, flea estabelecido o prazo 
minirno de 15 (quinze) dias para o recebirnento de criticas e sugestôes, garantido a 
quaiquer do póvo o acesso as respostas. 

§ 40. Alterada a proposta de regulamento em razo das criticas e sugestöes 
recebidas, deverá a sua nova versâo ser divulgada polo menos 15 (quinze) dias antes 
do sua avàliaçao e debate no COnseiho Regional de Residuos Sôiidos, a ser concluldo 
no prazo máximo de 60 (sessenta dias), a contar da data do publicaçâo da alteração. 

§ 50. .E condiçâo de validade para os dispositivós do regulamento a sus- 
explicita fundarnentaçâo em estudo submetido a divulgacâo e debate, bern como a 
adequada fundàmentação das respostas as criticas e sugestöes. 

§ 60. 0 Conselho Municipal a que se refere o inciso I do caput poderá ser 0 
Conseiho da Cidadeou, na fatta deste o Conseiho de Mejo Ambiente, do SaUde ou 
outro Conseiho Municipal corn afinidade pela ternâtica do piano. 

Art 90  Orgao regulador fiscalizará a prestação dos serviços pCsbiicos do 
limpeza urbana e manejo de residuos sólidos desenvqlvidas no territôrio de sua 
competéncia, de acordo corn as disposices legais, regulamentares e contratuals e 
corn os-pianos aplicáveis, ressalvados os aspectos mencionados na Cláusula 11 
Parâgrafo 2 0, do Protocolo de IntençOes. - 

Seçio III - 

Da prestacäo  dos servcos 

Art. 10. Os serviços pUblicos de limpeza urbana e manejo de reslduos sôlidos 
possuem natureza essencial e —seräo prestados corn -  base no disposto no neste 
instrumento e seus anexos, nos pianos, regulamentos e contratos de delegacâo. 

IL 
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Art. 11. A prestacao dos seMços pübflcos de limpeza urbana e manejo de 
• residuos sôlidos deverá obedecer ao princlpio da continuidade, podendo ser 

• 	interrompida pelo prestador apenas has hipóteses de: 

- situaçäà de emergéncia ou de calamidade pübtica, especialmente a que. 
• colQque em nsco a sade do trabaihador dos servlcos ou a seguranca de pessoas e 

bens; 	 . 	 . 

II - necessidade de efetuar reparos, modificaçôes ou mèlhorias nossistemas 
por meio de interrupçes programadàs. 	 • 

SeçãolV 	• 	• - 

Darecuperacâo dos custos • 

Art. 12. Os serviços pUblicos de manejo de residuos sôlidos teräo sua 
sustentabilidade econômico-flnanceira assegurada, sempre que possivel, peta 
reciperacâo dos custos por melo de cobrança de taxa pela utilizacäo efetiva OU 
potencial desses sèrviços püblieos postos a disposiçao de usu?ro. • • 

Art. 13. A instituiçâq de taxas, por rnéio de lei dos Municipios consorciados, e 
de preps püblicos para Os servicos püblicos de manejo de residuos sôhdos observará 
as seguintes diretrizes: 

0 

• 	• 	 I - recuperaçao dos custos iflcomdos na prestação do serviço, em regime de 

	

• 	eficléncia; • 	
0 	 • 

Ii - geracao' dos recursos necessános para realizaçâo dos investimentos, 
objetivando o cumprimento dàs metasé objetivosdo serviço; 	- 

III - ampliação do acesso dos cidadãos e tocalidades de baixa rends acs 
serviçôs, inclusive pela adoção de subsidios; 

	

• 	
IV - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 

	

• •. 	serviços; 	 • 

• V - inibicão do consurno superfluo e do desperdiclo de recursos; 

VI - estimulo ao uso de tecnotogias modernas e eficientes, compativeis corn. • 	
• 	os.nlveis exigidos de qualidade, continuidade e seguranca na prestacâo dos serviços; 

VII -• incentivo,a eficléncia dos prestadores dos servicos; 

	

• . 	• 	• 	VIII - observância dos arts, 145, II, e 150, .1, da Oonstituição Federal, e do art. 
7° do Côdigo Tribijtãrio Nacional (Lei no 5.172/66) no que se refere as taxas. 
• • 	§ 1 0 regulamento estabelecerá as orieritaçOes relativas aos subsidios para 

	

• • 	• Os isuários e localidades que •  não tenham, capacidade de pagamento ou escala 
• • economica suficiente pára cobrir o custo integral dos serviços. 

	

• 	 § 22  Os subsldios necessàrios ao atendimento de usuários e localidades de 
• 	baixa renda dependendo das caracteristicas dot beneficiârios e da origem dos 

	

• 	
• 	. 	recursos seräo: 	 • • 	• 	• 	• 	 • 

•• • 

	I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou ifldiretos, quando 
• destinados ao prestador dos servicos; 	• 	• 

	

• 	 I! flscai, quando -deorrerem da alocaçâo de recursos orgamentános, 

	

• 	inclusive por meio de subvençôes 	 . . • 	 0 

III -. .intemos a cada litular ou entre localidades, naspOteses de 

VERSA&00—/05/201 	 45 
4 



PROTOCOLO DE INTENQOES DO CONSORCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

• 	

§ 30 Compem ainda as receitas do ConsOrcio os valores obtidos corn .a - 
cobrancà de preços pübhcos decorrentes de contratos de prestacâo de serviços a. 
grandes geradorés e de acordos setoriais para rsazaçäo de atividades do manejo do 
residuos obngados a logstica reversa i  bern como recursos oriundos da venda de 
residuos recuperados. 

S8910  
Da avaliação externa e interna dos servicos 

Art. 14. Os servicos püblicos de limpeza urbana e manejo do residuos sólidos 
receberâo avahaçào de quandade intema e extema anual, sem prejuizo de outras quo 
sejam previstas neste instrumento, no regutamento e nos. contratos de prestaçao dos 
serviços.  

Art. 15. A avaliaçâo interna será efetuada pelos própnos prestadores dos 
serviços, por meio de Relatôno Anual de Qualidade dos Servicos .RAQS, quo 
caracterizará a situaçâo da oferta dos serviços prestados face as previsOes do 
respectivo piano e das normas de regulaçâo, de natureza legal, regulamenfar e 

•contratuai. , 

§ V. .0 RAQS será elaborado na' conformidade das diretrizes e prazos 
éstabeiecidos no regulamento. 

§ 2 °. 0 prestador deverá encaminhar o RAQS para publicaçâo no .  -sitio do 
Consórcio na Internet. 

Art. 16. A avaliaçao externa dos serviços p6bl1cos de limpeza urbana e 
manejo de residuos sólidos prestados localmente será efetuada polo Conseiho 
Municipal da Cidade ou, na falta deste, pelo Conseiho Municipal do Meio Ambiente, do 
Saüde ou outro Conselho Municipal. . 

§ 1 0. Os servicos pcibiicos de limpeza urbana e manejo do residuos sôUdos 
frestados regionalmente terâo éua avaiiacâo externa realizada pelo Conseiho de 
Regional de Manejo dos Residuos SôHdos, corn base nos RAQS e demais 
-informaçOes relevantes sistematizadas e disponibilizadas polo Consórcio. 

§'20. Os resultados da avaHaçãok externa serãor encaminhados aos respectivoS 
• ' 	prestadores e âAssembleia Geral e publicadps no sitlo do ConsOrcio na Internet. 

§ 
30 . o Consôrclo déverá disponibilizar Os RAQS e os resultados das 

avaliaçôes extemas dos serviços püblicos dé limpeza urbana e manejo de reSiduos 
sOlidos na sua area de atuação, - ao órgão da Administração Federal responsável polo 
Sistema Nacionalde InformaçOes em Saneamento - SNIS. - 

Secäo VI' 

Dos direitos do usuário 

, 	

- 	Art. 17. Sem prejuizo de outros direitos previstos na legislaçâo federal, heste 
instrumento, na Iegislaçao dos Municlpios consorciados e no regulamento, asseguram-

- 	seaosusuârios: 	 ' 	 • 	- 	- 

- 	 I - acesso ao manual de prestaçâo do servico e de atendimento ao usuârio, 
elaborado pelo prestador e aprovado polo orgão régulador; 

— Ilk 
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definidas pela regulacâo dos servicos, especialmente as relativas a qualidade, 
receitas, custos, ocorrénciaS operacionais -relevantes e investimentos reálizados; 

III 	ter prévio conheimento das penalidades a que estãb sujeitos os 
cidadãos, Os demais usuános e Os prestadores dos servicos; 

IV - ter -6 cesso aos Relatôrios Anuais de Qualidade dos Serviços - RAQ$ e 
dos pareceressobre estes emitidos pelos Orgãos responsáveis pela avaliaçäoexterna. 

Art. 18. Nos termós de regufämentaâo, e direito do cidadáo e dos demais 
usuários, fiscalizar a execuçâo dos serviços püblicos de. limpeza urbana e manejo de 
residuos sôlidos e apresentar reciarnaçOes. 

§ 10. 0 prestador dossenncos deverá receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamaçöes dos cidadäos .e dos demais usuários, que deverâo ser notificados das 

• 	providencias adotadas em ate 30 (trinta) dias. 

• 	§ 20. 0 órgao regulador deverá receber e se manifestar conclusivamente -nas 
• 

	

	reclamaçOes que, a'julzo do interessado, näo tenham sido suficientemente aterididas 
pelo prestador, inclusive quando este for o prOprio Consórcio. 

Art. 19. Q Consórcio e obnigado a motivar todas as decisOes que interfiram 
nos direitos ou deveres referentes aos servicos oU a sua prestacaô, bern como, 
quando solicitado polo usuano, a prestar esciarecimentos complenlentares em 30 
(trinta)dias. S 

§ 1 0. Aos reIatónos estudos, decisöes e instrumentos equivalentes qüe se 
refirarn aosserviços pCiblicos de limpeza urbana e manejo de residuos sólidos deverS. 
ser asSegurada publicidade, doles podendo ten acesso qualquer do povo, 
independentemente de demonstracao dé 'interesse, salvo' os por prazo certo 
declarados como sigilosos por decisão fundamentada em interessé püblico relevante, 

§ 20. A publicidade a que se.refere o § 1 0  deverá se efetivar por meio dé'sltio 
• mantido na Internet. 	 . 	

0 

§ 30. Nos casos de Municipios em .que o acesso pCthlico a Internet seja 
limitado ou . dificultado por qualquer razão, côpia impressados documentos referidos 

• no 51 0  deverá ficàr disponivel para consulta por qua'lquer do povo na sede desses 
Municipios. 	 •" • 	 • 

CAPITULO III • 

DAS DISPOSIcOES GERAIS 

Art. 204 Este Anexo entra em vigor na vigencia da Lei que ratlficar o Protocolo 
de tntençOes e, para toØos  Os. efeitos. de direito, deverá sen sempre 'considerado 
integrante desta Lei.. ' . • 

• 	
• Art. 21. Sem prejuizo da obnigação de, independentemente .da existOncia de 

• culpa, reparar ós danos causados, a acäo ou omissão das pessoas fisicas ou jurldicas 
qua importe inobservância aos preceitos deste Anexo, dos dispositivos do Contrato de 
Consórcio ou da legislacao dos efltes cônsorciados. sujeita Os infratores as sançöes 
previStas em lei, em especial as fixadas na Lei n° 9.605, de 12de fevereiro de 1998,. 

• 

	

	que "dispe sobre as sancOes penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao melo ambiénte, e dá outras provicténcias", eem seu regulamento. 

Art. 22. Revogam-seas disposiçes em contrário constantes dé lei e atos- • 
administrativos. 	• 	 • S 	 • 	 • 
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ANEXO Ill 

INSTITUI A TAXA DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES, CRIA 0 FUNDO 
ESPECIFLCO DE MEIO AMBIENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

Art. 1° Fica institulda a Taxa de Residuos Sólidos• Domiciliares, referenciada 
pela sigla TRSD, a qual passa a integrar o Sistema Tributáno Municipal. 

§ 10 A TRSD tern corno fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos. 
serviQos dMslveis de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos residuos 
sóhdos domiciliares de fruiçao obrigatôria, prestados em regime püblico. 

§ 20  A utilizaçâo potenciat dos serviços de que trata o parâgrao anterior ocorre 
no mornento de sua colocacão. para fruição. 

§ 30  As receitas provenientes do pagamento da TRSD tern como destinacão 
exciusiva a cobertura dos custos dos serviços pUbilcos de manejo de residuos sOhdos 
dorniciliares. 

Art. 20. São considerados residuos 'sólidos domiciliares para efeito de 
incidéncia da TRSD: 

I - os residuos originarios de atividades domesticas em residências; 

II - os residuos gerados em razão do exercicio das atividades de 
estabelecimentos comercials e prestadores de serviQos, equiparáveis a résiduos 
sôidos dbmiciliares, desde que a geracão diana por unidade imobiária não ultrapasse 
100 (cern) litros, excetuados: ,. 

a) os reslduos originários da varrição, limpeza de logradouros e vias pUblicas e 
outros servlcos de limpeza urbana  

• 	b) os residuos dos servicos püblicos de saneamento básico; 

c) os residuos de serviços,de saiide, assim definidos em normas estabelecidas 
pelos órgâos do Sistema Nacional de Vigilãncia Sanitána - SNVS e  do Sisterna 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA; 

d) Os residuos da constrücäo civil, assimdeflnidos em normas estäbelecidas 
pelOs orgaos do Sistema -Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e do Sistema 

• Nacional de Metrologia, Normalizaçào e Qualidade Industrial (SINMETRO); 

e) os reslduOs de serviços de transpörtes, assim compreendidos Os onginários 
de portos, aeroportos, terminals alfandegários, rodoviârios e ferroviários, e passagens 
defronteira, 

Art. 30. 0 valor da TRSD será definido anualmente e o seu total equivalerá ao 
rateio dos custos anudis da disponibilização dos servicos publicos de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos residuos sólidos domiciliares aos 
contribuintes, observando-se, necessanamente: 

, 	 I - as disposiçOes dos pianos local e regional de manejo de residuos sOlidos 
dorniciliares aplicáveis ao MunicIpio; 

ii - a estimativa do custo a que se refere o caput corn base no regime de 
eficiéncia para o exerciclo,.. sübsequente, realizada pelo orgao - responsâvel pela 
regulação e fiscaiizaçao da prestação dos serviços passiveis. de incidéncia dam TR D 
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III - a legislaçäo instituidora do zoneamento urbano, econômico e ambiental, 
quando houver; 

IV - a area construida, a localizacao e a utihzaçaô da unidade imobiliária efetiva 
ou potencialmente usuária dos refendos serviços, observando se o imôvel e destinado 
A moradia ou ao desempenho de atividade comercial, industrial, de prestaçao de 
serviços ou a outrafinalidade definida em regulamento; 

- a area, a localização da unidade imobiliária e as leis referidas no inciso HI, 
tratando-se de terreno sem edificaçao; 

VI - a localização, a utilização e as leis referidas no .inciso :III, tratando-se de 
qulosques, bancas de jomais, boxes de mercado .e simulates. 

Art. 40•  Q responáveI pelas obngaçOes principal e assessOr as geradas, em 
razão da instituição da TRSD e o proprietário, o titular do domlnio citil ou 0 possuidor,- a 
qualquer titulo, de imOvel beneficiado palo servicô de. coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resfduos sOlidos domiciliares, ainda que seja aperias usuário em 
poteñcial destes serviços. 

§ .1 0  Para efeitos de. incidéncia e. cobrança da TRSD, consideram-se 
beneficiadas pelos serviços a que se refere o caput as unidades imobillârias Inscrltas 
no cadastro imobiflárlo municipal, edificadas ou não, Iindeiras as vias ou logradouros 
püblicos nos quais sejm ofertados servicos de coleta de residuos s011dos domiciliares, 
tais como terrenos ou glebas, predios ou edificaçOes  de qualquer tipo, que constituam 
unidade autOnoma, residencial, c&merciaf, industrial, de prestacão de serviços au de 
qualquer outra natureza ou destfriaçAo. 

0 

§ 2° Considerä-se, também, lindeira a via ou logradouro püblico a unidade 
imôbiliária que tern acesso, através de rua ou passagem parficutar, entradas devilas 
ou assemeihados. 

§ 30  Para efeito de incidéncia da TRSD são considerados imOveis não 
residenclais os hotels, apart-hotels, motels, pens8es e albergues, oS quartéls e os 

-. estabelecimentos hospitalares e prisionais de qualquer tipo.  

. 40. A taxa e anual e, na forma da lei civil, se transmite aoé adquirentes, salvo 
se constando de escrtura certidão negativa de débitos referentes ao tributo. 

- 	
Art. 5°. 0 Iançamento da TRSD será procedido ahualmente em nomé do 

• 0 
	

contribuinte, na forma e nos prazos regulamentares, isoladamente ou em conjunto 
- 	corn. o lmposto Sabre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, ou em conjunto corn a 

fatura do serviço püblico de fomecimento de agua ou de energia, a criténo do Orgão 
• 	.• . arreôadador. 	 - 

Art. 60.' A. TRSb será paga, total ou parcialmente, na forma e nos prazos 
definidos em regylamentoprOprio. 	. 

Parágrafo Unico. A cobranca da TRSD so será efetivada apOs a oferta dos 
serviços de rnanejo diferenciado é adequada destinaçâo previstos em planejamento do 
Consórcio. - 

Art. 7°. 0 pagamento..da . TRSD e das penalidades ou acréscimos legais 
decorrentes do seu inadimplemento não ex-cIul o pagamento de: 

I - preços püblioos pets prestação de servicos :de manejo de reSiduos sOlidos 
especiais assim considerados Os residuos sOlidos domiciliäres. corn volume diário 
mäior que 100 (cern) litros por unidade imobiliária, os residuos da consfruçao e - * 

- 	 0 	
demolição, os residuos dos serviços de saüde, ôs resldüos eletroeletrOnicos e de 
pilhas e baterias; os resldu9s resultantes de aparas de jardins, - bens M6 is 

O  - 
	 ifnpres veis, animals aban nad 	ou mortos, velculos abandonados, capi 	de 
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terrenos, limpeza de •prédio, terrenos e disposicao de residuos em aterros Ou 

	

• 	assemeihados; 	- 	 - 

	

•1 	
- penalidades decorrentes da infracão a legislacão municipal riferente ao 

manejo dos residuos sólidbs e a limpeza urbana. 

Art. 80. Nenhuma pessoa fisica ou juridica poderá concorrer a fomecimento de 

	

• 	materials e sérvigos, vender diretamente ou participär de licitacao para execução de 
Qbra püb)ica sem que se ache adimplente corn a TRSD. 

Art. 90•  Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a deLegar ao ConsOrcio 
Piblico de Manejo dos Residuos Sôlidos da Serra da Ibiapaba as atribuicöes de 

	

• 	processar, lançar, arrcadar e recoiher a conta do Munic(plo as valores referentés a 
TRS, nos termos desta lei e do ato delegatório destas competéncias, mediante 

• 	remuneração destes servicos. • 	 / 

	

• 	 Art. 10. Fica cnado o Fundo Especlfico de Meio Ambiente, a ser 
regulameritado por decreto municipal, integrado pelas receitas originadas: 

a) da arrecadaçâo da TRSD; 

b) de dotaçães orcamentarias pars servcos de limpeza urbana incluldos em 

	

• 	Contrato de Programs firmado corn o çonsórcio Piblico; 

C) de recursos provenientes -do ICMS em função do Indice Municipal de 

	

• 	Qualidade do Melo Ambiente IQM; 

• 	 d) recursos de multas eencargos aplicados pelo não pagamento da TRSD; 

e) oufras receitas decorrentes do manéjo de resIuos sôlidos; 

	

• 	 f) reoursos decorrentés-de compensaçäo ambiental; 

g) recursos de multas por infraçes ambientais; 	 - 

	

• 	 •h).reáeitas financeiras oriundas da aplicaçâo de valores; 

I) outras receitas. 	 • 

§ 1°0s recursog financeiros do Fundo serâo ádministradôs em contas 
especificas relativas a cads urn dos itens mencionados. • 

§ 2°Os recursos decorrentes de receitas menolonadas nos itens a), b), c), d) e 
e), bern como as receitas financeiras lodundas da aplicaçâo desses. recursos ficaráo 
depositados em estabelecimento bancãrio oficial, em contâ corrente em nome do 
Consôrció, especifica pars càda Municlpio•e a disposicäo do mesmo MunicIpio. 

• § 300 ConsOrcio Püblico somente movimentará a conta corrente mencionada 
no parágrafo anterior mediante determinaçào do Municiplo proprietário dos recursos, 
inclusive na hipOtese de tais recursos serem utilizados para serem transferidos ou 

	

• 	efetivarem pagarnento ao Consôrcio. 	• 	• 

• 	Art. 11. Esta Lei entrarAem vigor na data desuapublicacâo. 

• 	Mn.. •. rwvugdFiI-e as uisposçaes em conirarlo. 	
• 
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ANEXO1V 

DAS LEIS UNIFORMES DE GESTAO DOS RESIDUOS DA cQNsTRuçAo CIVIL E 
DOS RESIDUOSVOLUMOSOS 

• 	CAPITULO I 
DAS DIsPostcOEs INICIAIS 

SEQAO I 
DOOBJETO 

Art 1 0. A gestâo dos residuos da construção civil e dos residuos volumosos 
obedecerá •ao dispàsto neste Anexo nos Municipios que o ratificarem 
concomitantemente corn o Protocolo de Intences para a constituicäo' de Consôrcio 
PUblico. 

• sEçAou 
DOS OBJETIVOS 

Art. 20: Os resi duos da construçao civil e Os res (duos volumosos não inseridos 
na logistica reversa gerados no Munlclpio, nos termos do Planç Integrado de 
Gerenciamento de Residuos da Construçäo Civil, devem ser destinados as areas 
indicadas no art. 60  deste Anexo, visando sua triagem, reutUizacão, reciclagem, 
reservação ou destinaçâo mais a'dequada, conforme a Lei Federal n° 12.305, PoIltica 
Nacional de Reslduo& Sôlidos, as reSoIuçes do Sistema Nacional de MeioAmbiente 1  

(SISNAMA), em especial da resolucao CONAMA n o. 307, de 2002 e das suas 

• : 	atualizaçäes. 	 •' 	. 

Paragrafo ünico. Os residuos da contruçäo civil não poderão ser dispostos 
em aterros sanitários, salvo na 'forma de agregados reciclados ou solos isentos de 

-. contaminantes, Utilizados corn a finalidade de execucäo de servicos internos ao aterro. 

Art. 30 . Os Residuos Volurnosos inseridos na logfstica reversa, corno definidos 
• no art; 5 0  desta L& (pneus, pilhas e baterias, lâmpadas e életroeletrônicos) podem ser 

destinados is areas indicadas no art. 60,visando a triagern, reutilizacão, reciclagem ou 
destinação mais. adequada, conforme a Lei Federal n° 12.305 de -  2 de agosto de 2010 
e suaegulamentacão' 

§ 1 0. 0 disposto nocaput não dispensará a responsabilidade de fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes cOrn o estabelecimento de sistema de 
logistica reversa privados. • . • 

• § 2°. Nos termos da Lei Federal n 9  12305 e sua regularnentaçâo, a poder 
pUblico será devidamente remunerado pelas responsabilidades assumidas para a 
coleta e disponibilizaçao dos residuos as soluçes de destinaçãó adequada. 

Art. 40. Os residuos da construçâo civil e as resfduos volumosos náo podem 
ser dispostos em areas de 41 bota fora"; encostas; corpos d'água; lotés vagos; passeios, 
vias e outras areas pCiblicas e em ái 

J 
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sEçAo in - 
DAS DEFINIcOES 

Art. V. Para efeito do disposto neste Anexo, ficam estabelecidas as seguintes 
deflniçôes: 

• Agregpdos reciclados: material granular pr Qveriente do beneficiamento, por 
meio de classificação granulornétrica ou de trituracáo, de résiduosda construcão civil 
de atureza mineral. (concreto argamassas, produtos cerâmicos e outros), 
caracterizados como de classe A, que apresenta caracteristicas técnicas adequadas 
para aplicacao em obras de ediflcação ou infraéstrutura conforme a norma técnlca 
brasileira especlflca; 

- Area de reciclagem de residuos da construção civil: estabelecimento 
destinado ao recebimento e transformacão de reslduos da construcão civil 
caracterizados como de, classe A, já triados, para producão de agregados reciclados 
conformea norma técnica brasileira espec1fica 

Ill - Area de transbordo e tilagém de residuos da construção civil e residuos 
volUmosos (AU): estabelecimento destinado ao recebimento de residuos da 
construção civil e residuos volumosos gerados e coletados par agentes püblicos ou 
privados, area essa que, sem causar danos a Saüde pUblica e ao meio ambiente, deve 
ser usada para triagem dos residuos recebidos, eventual transformacão é posterior 
remocão para adequada disposição, conforme a norma técnica brasileira especifica; 

IV - Aterro de residuos •da construcao civil: estabelecimento onde -slo 
empregadas técnicas de disposição dé residuos da construcão civil de origem mineral, 
designados como classe A, visando a reservação desses materials de forma 
ségregada que possibilite seu uso futuro ou aihda, a .adequada disposicâo desses 
materials, corn vistas a futura utilizaçãoda area, empregando principios de engenhana 
para conflná-los ao menor volume possivel, sem causar danos a saUde püblica e ao 
melo ambiente, conformea norma técnica brasileira'especrfica; 

V - Controle de 'Transporte de .Reslduos (CTR): documento emitido peii 
• 	transportador de residuos, que fornece informaçOes sobre gerador, origem, quantidade 

e descriço dos residuos e seu destino, conforme a norma técnica brasileira 
especifica; 	 • 	• 	 • 

• 	VI - Equipaméntos de coleta de residuos da construção civil e resIduos 
volumosos: dispositivos utilizados para a coteta e posterior transporte de residuos, tais 
como caçambas metálicas estacionárias, caçambas basOulantes instaládas em 
velculos autopropelidos, carrocerias para carga seqa e butros, incluldos Os 
equipamentos utilizados no transporte do resultado de movimento de terra; • • - 

• VII - Geradores de residuos da construcão óMl: pessoas fisicas ou jurldicas, 
püblicas ou privadas ;  proprietárias ou responsáveis par obra de construção civil ou 
empreendimento corn movimento de terra, qüe produzam residuos da construçào civil; 

• 	VIII - eeradores de residuos volurhosos: pessoas fisicas ou jutidicas, püblicas 
ou privadas, proprletárias, Iocatárias ou ocupañtes de imóvel em quo sejamgerados 
reskfuos volumosos; 	 - 	 I 

P1 
IX Grandes volumes de reslduos da construção civil a residuos volumosos: 
; corn volumes periores a I (urn) metro cUbico; J4 T 
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X - Pequenos volumes de residuos da coñstrução civil e residuos volumosos: 
aqueles corn volumes de ate I (urn) metro cübico; 

XI - Ponto de entrega para pequenos volumes: equipamento püblico destinado 
ao recebirnento de pequenos volumes de residuos da c nstrução civil e residuos 
volurnosos, gerados e entregues diretamente peks murilcipes, ou coletados e 
entregues por pequenos transportadores diretamente contratados pelos geradores, 
equipemento ese que pode ser uado ainda para a segreacão de residuos 
recébidos, posterior coleta diferenciada e remocao • para adequada reutilzacão,' 
reciclagem ou disposiçao, atendendo a norma técnica brasileira especifica; podem ser 
disponibiiizadós as instituiçes voltadas a coleta seletiva de Residuos Secos 
Domiciliares Recicláveis e Residuos da Logistics Reversa para acurnulaçao 
temporárla, médiante acordos; 

'XII -. Receptores de residuos da construçao civil e de residuos volumosos: 
• pessoas jurldicas, pCiblicas ou privadas, operadoras de empreeridimentos cuja funçao 
seja o manejo adequado de rèsiduos di coristrução civil e residuos volumosos em 
pontos de entrega, areas de triagem, areas de reciclagem e aterros, entre outras; 

XIII - Reservação de residuos: processo de disposicão segregada de residuos 
triados para re* utilizacao du reciclagem fUtura aterramento transitOrio); 

XIV - Residuos da construção civil: materials ou rejeitos provenientes de 
construcOes, reformas, reparos e dernoliçOes de obras de construção civil, bern coma 
as resultantes da producão de 'componentes construtivos e da escavâcão de terrenos, 
tais como tijolos, blocoS cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metals, resin' esinas, 
colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento 
asfáltico, vidros, plásticos, tubuIaçes, fiação elétrica, etc., comumente chamados de 
entuihos de obras, cuja classificaçao obedecé as resoluçes do SISNAMA 
concementes a essa materia; - 

• 	XV - Résiduos da Ldglstica Reversa: residuos e suas embalagens cujos 
fabricantés, importadores distribuidores e comerciantes são obrigados a estruturar e 
implementar sistema pára 'retomo dos produtos após o uso pelo consumidor de forms 
independente-do servico piblico de limpeza urbana emanejó de residuos sOlidos; 

• 	XVI - Residuos voIumosos residuos óonstituldos basicamente pOr rejeitos 
volumosos usuatmente não removidos pela coleta pUblica municipal rotipeira, tais 
como môveis e grandes eletrodomésticos inutilizados, grandes embalagens e pecas 
de madeira, residuos vegetais provenientes da mánutencão de areas verdes pUblicas 
ou privadas e outros, desde que ñão caracterizados corno residuos industrials, entre 
os quals se incluem residuos corn logistics reversa já definidos por lei: pneus pilhas e 
batertas, Iãmpadas fluorescentes e produtos eletroeletrônicos; 

XVII - Transportadóres de residuos de construção e residuos volumosos: 
pessoas fisicas ou juridicas, que exercem atividade de coleta.e transporte remunerado 
dos residuos entre as fontes geradoras e as Areas dé destinação. 

'I 	• DO SISTEMA DE GESTAO SUSTENTAVEL DE RESIDUOS DA CONSTRUcAO 

- 	 Art. W. A nsstn siistsntAvc1 da rsIdnns H2 rrnstriirAn riviI im rs[dii 

• 	CIVIL E REStDUOS VOLUMOSOS 

	

• 	• CAPITIJLOII 

(IS 
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fluxos e das açôes dos agentes envolvidos nesse processo, far-se-6 de conformidade 
corn Pianos Integrados de Gerenciamento de ResIduos da Construçâo Civil, corn 
areas de abrangencia côrrespondentes a de cada urn dos Municipios consorciados e 
do consôrcio omo urn todo. 

. 1 0. Constituem ó Piano integrado de Gerenciarnento de. Residuos da 
Cojistruçâo Civil: 	 S 

/ 
- Os Programas Municipals de Gerenciamento de Residuos da Construcâo 

Civil, no caso de pequenosgeradores; 	 - 

II - os Pianos de Gerenciarnento de Residuos da Construcão Civil, no caso dos 
• 	geradores não compreendidos no inciso I. 

§ 20. 0 Piano Integradode Gerenciamento de ResIduos da Construcão Civil 
• sera impiementado por meio do Sistema de Gestäo Sustentávei de Residuos da 

Construção Civil e Residuos Voiumosos, constituldo pelo conjunto integrado das areas 
fisicas e acOes a seguir descntas: 

I - rede de pontos de entrega para pequenos volUmes de residuos da 
construçäo civil .e residuos volumosps, impiantada em bacias de captaçâo-de residuos; 

II - rede de areas pare recepçào de grandes  volumes (areas de transbordo e 
triagem, areas de reciclagem e aterros de residuos da construçâo civil); 

• 	
'Ill - a96es para a Irformaco e educaçao ámbiental dos municipes, dos 

transportadores de residuos e das instituiçOes socials multiplicadoras, de'finidas em 
programas especificos; 

IV - açOes para o controle e fiscaiizacao do conjunto de agentes envoMdos, 
definidas em prograrnas especiflcos;. 

V - açao de coordenaçao e articulaçâo institucional, que garanta a unicidade 
dás acOes previstas no Piano integrado de Gerenciamento aser desenvoMda pelo 
ConsOrcio Püblico e por outros orgaos dos entes consorciados 

§ 3° 0 PIano Jntegrado de' Gerenciamento dé Residuos da Construção Civil 
sera executado palo Consórcio Püblico preferencialmente em âmbito i.ntermunipipal. 

- 	 • 	
• sEçAol 

DO PROGRAM MUNiCIPAL DEGERENCIAMENTO DE RESIDUO.S DA 
S 	 CONSTRUQAO CIVIL' 	 . 

- 	Art. 70  A gestao dos residuos em pequenos volumes dev6 ser feita por 
interrnédio do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construçào Civil 

• 	que terá como diretnzes técnicas: 	• 	 . 	 S 

• 	• 	I. -- o fomento da reduçao, da reutilizaçäo, dä reciclagem e do correta 
• 	destinaçâo destes residuos. 	 • 

lI - o acesso voluntáno e universal a suas iniciativas voltadaS para a meihoria 
da limpeza urbana; 	, • 	 , 	 S 

• 	Ill - tomar pohivel o exerciclo das responsabilid des dos peque, S 

I 

I' 

n,o 
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IV - a implantaçao de pontos de entrega para pequenaS quantidades 
estabelecidos preferéncialmente em locals degradados por açOes de deposicâo 
irregular de residuos; 

V— a inclusão.de açesespecIficas pam educaçâo ambiental e flscalizacao; 

§ 1 0. Os pontos de entrega devern receber de municipes e de pequenos 
transportadores cadastradós, descargas -de residuos de construçâo civil e residuos 
volumosos, limitadas ao volume de 1. (urn) metro cübico por descarga, para 
segregacäo obrigatôria, posterior transbordo e destinaçao adequada dos divérsos 
componéntes .- - 

§ 26• Equiparam-se aos residuos sôlidos urbános Os residuos da construçâo 
civil e residuos volumosos gerados por pequenos geradores, cujo volume nâo 
ultrapasse I m3  (urn metro cübico). 

sgçAoll 
DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESJDUOS DA CONSTRUçAO CIVIL 

Art. 80. Os geradores de grandes volumes de residuos da construção civil, 
• 	püblicos ou privédos, cujos empreendimentos requeiram a expediçäo: de alvarâ de 

• 	aprovaçâo para execuçâo de ediflcaçao rova, de reforma ou reconstrucAo, de 
demoliçâo, de muros de arnmos e de movimento de terra, nos termos da legislacäO 
municipal; devem desenvolver e implementar Pianos de Gerenciamento dé Residuos 
da Construcão Civil, em qonformidade corn as diretrizes constantes das Resolucöes 
do SISNAMA concementes a essa matéria. . 

§ 1 0 .  Os Pianos de Gerenciamento de Residuos da Construçâo Civil terâo 
como diretrizes técnicas: 

• 	 I - apresentar a caractenzação dos residuos e dos procedimentostécnicos para 
sua miriimizaçao e manejo correto rias etapas de tnagem, acondicionamento, 
transporte e destinacâo; 

• 	 II- - incluir, o compromisso corn a prévia desmontagem seletiva. dos 
cómponentes da construçao em demôliçes. 

III - especiflcar Os procedimentos que.seão adotados para oras categorias de 
residuos gerados no empreendimento, em locals taiscomo ambulatôrios, refeitôrtos e 

- 	sanitários; 	 - 

- 	-IV - indicar agente(s) cadastrado(s) pelo consórcio para a execuçâo dos 
• • servicos de transporte; e de agente(s) licenciado(s) pelo consôrcio para a execução 

• 	os serviços de triagem e destinaçao final; 

- 	V - apresentar, quando houver rmposibilidade de cumprimento do disposto no 
, 	 inciso IV em decorréncia de certame liitatOrio ainda nâo iniciaclo, termo de 

compromisso de contratação de agente(s) cadastrado(s)para a èxecucão doserviços" 
de transporte e de agente(s) licenciado(s) responsavel pelos serviços de triagem e 
destinaçao de residuos, em éubstituiço temporána a sua identiflcacão, confOrnie 
exigidono artigo 90  deste Anexo. 

§'20, Os geradores especificados no taput poderao, a seu criténo e em 
qualqyer tempo; substft97or outros Os age,pte re r'sáveis p, 6s, ,rvicose 

• / I A 	 1 	 'W#' 

LI 
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transporte e pelos- serviços de triagem e' destiflação de residuos, desde que 
devidamente cadastradös ou Iicenôiédos pelo Cohsôrcio. 

Art. V. Os Planos de Gerenciamento d.6 Residuos da Construçâo Civil devern. 
ser implementaclos pelos construtores responsáveis por obra objeto de Iicitacao 

• 

	

	ptblica, •devendo ser exigida, para a assinatura do contrato, comprovação da 
regularidade dos agentes responsáveis pelas atividades de transporte, triagern é 

• 

	

	destinaçao de residuos, definidos entre Os devidarnente cadastrados ou licenciados 
pelo Consórcio. 

§ 1 0. E de responsabilidadé dos executores de obras ou servicos em 
logradouros piblicos a manutençâo dos locais de trabaiho permanentemente limpos e 
a rnanutenção de registros e comprovantes (CTR)do transporte e destinacão corretos 
dos residuos sob suä responsabilidade. 

§ 20. Todos Os editais referentes as licitaçOes e contratos para a execução de 
obras e servicos córrelatos nos Municipios consorciados, bern como Os docurnentos 
que Os subsidiern, na forma de contratos, espécificaçöes técnicas, •memoriais 
descritivos e outros, devem incluir a e*igència de implementação dos Pianos de 
Gerenciamento de Residuos da Construção Civil efazer constar as normas emanadas 
deste Anexo. 

Art. 10. 0 Piano de Gerenciamento de Residuos da 'Construçao Civil, de 
empreendirnentos e atividades: 	• 	 . 

- nâo enquadrados na legislacão como objetó de licenciamento ambiental, 
deve ser apresentado juntarnente corn o projeto de constrüção do empreendimento ao 
ôrgao municipal competente para aprovaçao edilicia; 

B -.sujeitos ao Iicenoiamento ambiental, deve sér analisado dentro do processo 
de licenciamento pelo órgão competent& 

§ 1 0. A emissão de Habite-se ou de Alvarã de Conciusâo pelo ôrgao. municipal 
competente; para os empreendimentos dos geradores de residuos de construçao, 
deve estar condicioñada a apresentacâo do docurnento de Controle de Transporte de 
Residuos (CTR) e outros documentos de contratacão de serviços anunciados no 
Piano de Gerenciamento de Res[duos da Construcao Civil, tais que comprovem a 
correta triagem, transporte e destinaçao dos residuos gerados. 

§ 2°. Os documentos de Controle de Transporte de Residuos relativos, aos 
• 	empreendimentos'devem estar disponiveis not locais dá geração dos resIduoé, para 

fins' de fiscalizaçao' peto ConsOrcio e outros orgos pibIicos competentes. 	• 

Art. 11'. Os executorés de obra piblióa devern comprovar, durante a execucào 
• 	• do contrato e no seu término, o cumpnmento das responsabilidades definidas no Piano 

• 	• de Gerenciamento de Residuos da Construçào Civil. • 	- 	• 

4 •
CAPITULO Ill 

/ • 	 DAS RESPONSABILIDADES 	 • 

• 	• 	Art. 12.Sâo responsáve!s pela gestäo dos résiduos: 	 • 

• 	• . 	I - Os geradores de residuosda construçâo civil, pelos residUos das atividades • 
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ii • os geradores de residuos volumosos, pelos residuos desta  natureza. 
originados nos imôveis existentes. no Municiplo, quer de propriedade püblica, quer 

• privada; 

iLl- ostransportadoresde residuos da construçao civil e residuos volumosos e 
os receptores .de residuos da construçâo civil e residuos volumosos, no exerciclo de 
suas respectivas atividades. 

• IV - todoo os agentes inseridos na responsabilidade compartiihada institulda 
• 	pela Lei 12.305 - Poiltica Nacional de Residios SôIidos. 

Parágrafo Unico. Os estabelecimentos comerciais dedicados a distribuição de 

	

I • 	
• materiais de construçäo de.quaiquer.natuieza deverão informar a seus clientes Os 
endereços dos locais destnados a recepçâo dos residuos. da construçâo.. civil, pdr 

• meio de cartazes produzidos em conformidade corn modeio fomecido pela 
côordenaçäo do Piano Integrado de Gerenciamento de Reslduos da ConstrucAo Civil ;  
prevista no art. 20. . S  • 

• 	 Art. 13. Regulamento editado pélo Consôrcio Ptlblico estabelecerá: 
S 	

-'Os procedimentos para a elaboracao, recebimento e aprovação dos Projetos 
de' Gerenciamento de Residuos da. Construçâo Civil para as obras püblicas e privadas;. 

II - os preços püblicos para 0 mahejo de residuos da construçâo civil e. 
• 	• residuos volumosos' e sua eventual dispensa, em se tratandb do manejo de pequenas 

quantidades. 	• 	. I • 	 • 

	

• 	 • 	• 	SEQAOl 	. 	. • . 	S  
DA DISCIPLINA DOS GERADORES 

Art. 14. Os geradores de.residuos da construçâo civil e geradores de residuos 
volumosos serão fiscalizados e responsabilizados pelo uso . incorreto. dos 
equipamentos disponibilizados pará a captacão disciplinada dos residuós gerados. 

§ 10. As pequenàs quantidades de residuos ,da construçao civil e residuos 
• 	voiurnosos lirnitadas ao volume de I (urn) metro cübico por descarga, podem ser 

• 	destinadas a rede de pontos de entrega para péquenos volumes, cujos usUários seäo 
• 	responsáVeis por sua disposiçAo diferenciadal, em recipientes e/ou locals 

	

• . 	especificamente defiriidos, caso a caso. 	, 	• 	• 

• • • 	§ 2°. As grandes quantidades de residuos da coñstrução civil e residuos 
volurnosos, superibres ao volume de I (urn) metro cübico por desàarga, devem ser (  

	

• 	destinadas as areas para recepcão de grandes volumes, para triagem e destinaço 

	

• 	adéquada. 	 S  • • • 	 • 	 • 

• § 30. As grandes quantidades de Residuos Volurnosos, inseridos na logIstica 
reversa instituida peta Lei fl0  12.305, superiores ao volume de I (urn) metro cObico por 
descarga, so poderâo ser destinados as Areas para Recepço de Grandes Volumes 
nocaso de estarem firmados acordos que contemplem a destinacão destes residuos e 
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- sO podem utilizar caçambas metálicas estacionárias e outros equipamentos 
de coleta destinados a residuos da àonstruçäo civil e residuos volurnosos 
exclusivamente para a disposiço desses tipos de residuos; 

II - nao 'podem utilizar chapas; placas e outros dispositivos suplementares que 
promovam a ampliaço da capacidade volumétrica de caçambas metálicas 
estacionérias, devendo estas ser utilizadas apenas ate o seu nivel superior original. 

§ 
50 Os geradóres, obedecido ao disposto neste Anexo, podem transportar. 

seüs prôpriós residuos e, quando usarem serviços de terceiros, ficam obrigados a 
utilizar exciusivarnente transportadores cadastrados pelo ConsOrcio. 

SEçAOII 
DADISCIPLINA DOS TRANSPORTADORES 

Art. 15. Os transportactores de .reslduos da construçâo civil e reslduos 
volumosos devem obedecer ao disposto neste Anexo e no regulamento, e integrar 
cadastro mantido pelo ConsOrcio. 

§ 1 0. E vedado aos transportadôres: 

- utilizar Os equipamentos pars a coleta de reslduos da construçäo civil e 
residuos volumosos pars o transporte de outros reslduos; 

II - realizar o transporte dos resldüos quando Os dispositivos que Os contenham 
estejam cbm a capacidade volumétrica elevada pela utilizaçäo de chapas, placas ou 
outros suplementos; 

III - sujar as vias püblicas durante a opercão corn os equipamentos de coleta 
de residuos; 

IV - fazer o deslocarnento de residuos sem o respectivo documento de qontrole 
de Transporte de Residuos (CTR) quando operarern corn caçambas metálicas 
estacionárias ou outrôs tipos de dispositivos deslocados por velculos automotores; 

V - estacionar as caçambas na via püblica quando estas nâo estiverem sendo 
utilizadas pára a coleta de reslduos. 

§ 20. Os transportadores ficam obngados: 

I - a estacionar as caçambas em conformidade cor, a regulamentação 
especifica; 

II a utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçambas metálicas 
estacionérias óu outros equipamentos de coleta, durante o transporte dos residuos; 

4i 
Ill - a fomecer aos geradores atendidos, comprovantes identificando a borreta 

destinaçào dada aos residuos coletados; 

IV - a tomecer, aos usuários de seus equipamentos, documento simplitiCadO 
de orientaçâo quanto ao uso .dos mesmos, nos termos de regulamento editado pelo 
ConsOrcio.  

V - a manter em condiçôs adequadas Os equipamentos de 
 Poder  

VERsA:  
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VI - a encaminhar mensalmente relatórios sintéticos corn discriminaçâo do 
volume de residuos removidos e sua respéctiva destinacào, com apresentaçao dos 
comprovantes de descarga em locals liôenóiados pelo poder pUblico. - 

SEQAO iii 
DA DISCIPLINA DOS RECEPTORES 

: Art. 16. Osreceptores de residuos da coñstruçäo civil e resIduos volumosos 
devem prôrnover o manejo dos resIuos em grandes quantidades. em areas 
especificaménte concebidas - e implantadas para recepcäo e processamento de 
grandes volumes desses residuos, tais que: 

I - estejam integradas em rede, como explicitado no § 1 0 , a seguir; 

Ii - sejam licenciadas pelos orgaos competentes; 

• Ill - componham-se preférencialmente de empreendimentos privados 
regulamentados (operadores de triagern, transbordo, reciclagem, reservação. e 
disposiçãofinal), cujas atividades visem a destinação adequada dos refendos residuos 
erri conformidade corn as diretrjzés deste Anexo, do regulamento editado pe!o 
Consôrcio e das normas técnicas brasileiras concernentes. 

§ 1 .  Fazem parte da réde de areas para -recepcão de grandes volumes: 

I - áieas de transbordo e tnagem de residuos da construcão civil e residuos 
folurnosos (ATT); 

• 	 II areas de reciclagem; 

III - aterros de resIduos da conètruço civil; 

• 	 IV - areas corn a cornposição daS funçOes descritas nos itens anteriores. 

§ 20  Os operadores das areas referidas no § 1° devem receber, sern restncão 
de quantidade, residuos oriundos, de geradores ou transportadores de residuos' da 
construção civil e residuos volumosos. . . 

§ 
30 As areas püblicas destinadas a receber, igualmente sern restrião de 

quantidade, residuos da coristruçAo civil e residuos volumosos oriundos de açOes de 
limpeza de vias e logradouros püblicos, devem compor a rede de areas para recepcao 
de grandes volumes. . . . 

§ 40. os residuos da construção civil e os residuos volumosos devem ser 
integralmente triados pelos operadorés das areas citadas nos §§ 1 0  e 30  e deverão 
receber destinação em conformidade corn a definida .nas resoIuçes do SISNAMA 
concernentes, cam prioridade para sua reutilizção ou reelciagem, respeitado o Art 9° 
da Lei 12.305/201.0. . • 

§ 510. Não são admitidas.nas areas citadas no nos § 1 0  e 30  a descarga de: 

I - reslduos de transportadores não cadastrados junto ao Consôrcio; 

ul 

	 47,  
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§ 60. Os operadores dasáreas referidas no parágrafo 1° devem encaminhar, 
mensalmente, relatórios sintéticos corn discriminaçâo do volume por tipos do reslduos 
recebidos. 

§ 7°. 0 ConsOrcio Püblico dove char procedirnento de registro e licenciamento 
para que proprietários de. areas quo necessitem. de. régularizaço topografica possam 
executar Aterro do Residuos da Construçâo Civil de pequeno porte corn residuos 
previamente triados, obedecidas as normas técnicas brasileiras especificas. 

CAPITULO IV 
DA DEsTINAcAO DOS RESIDUOS 

Art. ti. Os residuos volumosos não inseridos na logistica reversa; captados no 
Sistema de Ges.to Sustentávél de ResIduos da Construçao Civil e Residuos 
Volumosos devem ser triados, aplicando-se a eles, sempre que possivel, processos de 
desmontagem que viabilizem sua reutilização e reciclagern a evitem sua destinacO 
final em aterro sanitário. 

Art. 18. Os Residuos Volurnosos inséridos na log(stica reversa, captados. no 
Sistema de Gestão Sustentavel de Residuos da. Construçâo Civil e Residuos 
Volumosos, devem ser disponibilizados aos fabricantes, importadores, distnbuidores a 
comerciantes, para que, na forma de acordo ou termo de compromisso, assumam a 
respor,èabilidade pela sua destinaçâo. - 

Art. .19. Os residuos da construção civil deverão ser integralmente triados por 
seus próprios geradores ou nas areas receptoras, segundo a classificacàô definida 
pelas resoluçes do Sistema Nacional de Melo Ambiente (SISNAMA), em especial 
pelas ResolucOes CONAMA no. 307, de 2002 e n° 348,de 2004, e suas atualizaçOes, 
em classes A, B, C e De deverâo ieceber a destinaçao prevista nessas resoluçOes e 
r,as normas técnicas brasileiras concernentes.  

Parágrafo Unico. Os residuos da construção civil de natureza mineral, 
desigñados como classe A nas ResoIuçes do SISNAMA, devem ser prioritanamente 
reutilizados ou reciclados, salvo se inviáveis estas operaçäes, circunstâncias essas 
frente as quais deverâo ser •conduz!dos a aterros de residuos da construcão civil 
licenciados: 

a) para reservaçâo e beneficiamento futuro (estocagem transitoria); ou 

b) para reconfórmaçäo to'pogrâfica de areas corn funçao urbana definida. 

Ait 20. 0 Consôrcio Püblico deverá regulamentar as condicOes para o usa 
obngatóno dos residuos tránsformados em agregado reciclado nos servicos e obras 
pUblicas executados diretamente au contratados pelos Munic!pios corisorciados, 
estabelecendo: . 

1. - Os serviços e obras onde estes agregados poderão ser utilizados em 
conforrnidade corn as normas técnicas brasileiras concernentes; 

II - o uso tanto em obras contratadas como em obras executadas pela 
administração püblica direta ou indireta; 	 . 

o usa tanto de agiegados produzidos em instataçOes do Poder PUblico 
cömo de agregados prdu os em irstalacôe rivadas; 
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IV - as condicOes de dispensa dessa obrigatoriedade, em obras de caráter 
emergencial ou quandoda inexistência cle oferta dos agregados reciclados ou, ainda, 
na inexisténcia de preços inferiores em relaçào aos agregados natUrals. 

P'arágrafo üñico. Será da responsabiliclade dos Orgaos pbIicos municipais. 
responsáveis pela Iicitacâo das obras pübtioas a ihclusâo das disposices deste artigo 
e dasua.regulamentacâo em todas as espcif1cacOes técnicas e editais deIiciaco. 

CAPITULOV 
DA GESTAO E FISCALIZAçA0 

Art. 21. E de responsabilidade do Consórcio a coordenäçào das açOes 
previstas no Piano Integrado de Gerenciamento de Residuos da Construçao Civil. 

Paragrafo ünico. A coordencao deve, entre outras tarefas: 

- interagir corn os &gàos municipais responsáveis pelo pianejarnento, melo. 
ambiente, limpeza urbana e outros. 	 - 

II - realizar reuniOes periOdicas corn representantes dos agentes geradores, 
transportadores e receptores de residuos, visando o compartilhamento de informaçOes 
para a sualgestäo adequada. 

Art... 22. Compete ao ConsOrcio fiscalizar '0 cumprirnento das normas 
estabelecidas neste Anexo e aplicar as sancOes por eventual inobservância. 

Art. 23. No cumprmento da fiscalizaçâo, o Consórcio deve: 

- orientar e inspecionar os geradores, transportadores e receptorés de 
reslduos da construção e residuos volumoSos quanto as normas deste Anexo: 

II - vistonar os velculos cadastrados para o transporte, Os equipamentos para 
acondicionarnento de residuos e o material transportado; 

III - expedir notificacOes, autos de infracäo, de reténção e de apreensão; 

IV - inscrever na dMda ativa os valores referentes aos autos de infraçâo e 
muita que não tenham sido pagos. 

CAPITULOVI 
DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 

sEcAol 
DISPOSIQOES GERAIS 

Art 24. Considera-se infraçâo adminitrativa toda acao ou omissãó, praticada 
a titulo de dolo ou culpa,. que violé as disposicOes  estabélecidas neste Anexo e nos' 
reguiamentos. . . . 

Art. 25. 'Por transgressâo do disposto nesté Anexo e das normas dele 
decorrentes, consideram-se infratores: 

posse 

iVFRRAO p11   
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proprietário, o iocatárip -o sindico ou aquele que estiver, a qualquer titulo, 
imOvel; 	_ ,-  
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-
.
o representanté legal do proprletário do imOvel ou responsável técnico pe.la 

obra; 

lii - o motorista e o proprietário do veFculo transportador; 

IV - o dirigenté legal da empresa transportadora; 

V - o proprietário o operador ou responsâvel técnico da area para recepção de 
residuos. 

Art. 26. Considera-se reincidéncia o cometimento de nova infraçâo ad disposto 
neste Anexo dentro do prazo de doze meses após a data de aplicacao de penatidade 
por infração anterior. 

Art. 27. No caso de os efeitos da infraçao terem sido sanados polo Poder 
PthIico, o infrator deverá ressarcir Os custos incorridos em dinheiro, ou, a critério da - 
autoridade administrativa, em bens e serviços. - 

SEçAOU 	 - 	 - 
- 	 DASPENALIDADES 

Art. 28. 0 infrator está sujeito a aplicacâo das seguintes penalidades: 

• 	
I multa; 

• 	II - suspensão do exercIcio de atMdade pot ate noventa dias; 

- 	Ill - cassáção da autonzacãoou licença para execuçâo de obra; 	- 

IV- interdiçâodo exerciclo de atividade; 

V --perdadebens. 	• 

Art. 29. A pena de mufta consiste no pagamento de valor pecuniário definido 
mediante Os critérios constantes do Apéndice deste ánexo, sem prejuizo das demais 

• 	 sances administrativas previstas no art. 28. 

• 	 . 	§ 1 0 . Será aplicada uma multa para cada infração, inckisive quando duas ou 
mais infraçes tenham sido cmetidas simultânea ou sucessivamente. 

§ 20 . No caso de reincidéncia, o valor da multa semi do dobro do previsto no 
Apéndice deste Anexo. 

§ 30. A qUitação da multa, pelo infrator, nâo o exime do cumpnmento de outras 
obrigaçOes Iegais nem o isenta da obrigação de reparar as danos causados ao melo 

• 	ambiente ou aterceiros. 

40. Os valores arrecadados em razão de multas integram as receitas do 
ConsOrcio. 	 - 

• 	 Art. 30. A suspensaô do exerciclo da ativldade par ate noventa dias será 
aplicadanas hipoteses de: 
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• II n5o. pagamento da pena de multa em ate 120 (cento e vinte) dias apôs a 
suà aplicaçâo; 	 • 

HI - desobedléncia ao embargo de obra ou -resisténcia a apreensão de 
• 	eqiiiparnentos e outros bens. 

§ 1°. A suspensão do exercicio de atividade consiste do afastarnento provisOno 
• 	dodesempenho de atividades determinadas. 

§ 20. A pena de suspenso dQ. exerciclo de atividade poderá abranger todas as 
atMdades que constituam o objeto émpresarial do infrator. 

§ 30 . A suspensão do exercicio de atividade será àplicada por urn minimo de 
dez dias, corn exceco de quando aplicada. corn fundámento no inciso Ill do caput, 
cujo prazo minimo sérá de trinta dias. • 

Art. 31. Se, antes do clecurscr de urn ano da aplicac.âo da penalidade prevista 
no art 28, viera ser cometida infração ao dispósto nesta Lei, será aplicada a pena de 
cassação da autorizaçao ou de Iicenca, para execução de obra ou para o exerciclo de 
atividade; caso nâo haja autoriacão ou Iicença, ou a infracão nova envolver obra 
diferente; será aplicada a pena de interdicâo do exerciclo de atividade. • 

Parágrafo CJnIco. A peña de interdio de atividáde perdurara por no minirno 
dez anos e inóluirá a proibiçâo de qualquer das pessoas fisicas sodas da empress 
infratora desempenhar atividade igualou sémelhante nä area de 'abrangência do 
consOrcio, diretamente ou por meio de outra empresa. 

Art. 32. A pena de perda de bens consiste na pérda' da posse e propriedade de 
bens antes apreendidos e poderáser aplicada cumulativamente nas hipoteses de: 

• 	I - cassação de autorização ou licenca; • 

U - interdição de atividades; 

II - desobediência a pena de interdição de atividade 

• 	SEçAOUI 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 33. A cada iñfraçäo,. ou conjunto de infraçöes cometidas simultânea- ou 
sucessivamente, será.emitido auto de.infracao, do qual constarä: 

I - a descriçao sucinta da infracao cornetida; 

* II o dispositivo legal ou regulamentar violado; 

HI - a indicaçâo de quem e o infrator e as penas a que estará sujeito; 	• • 

IV - as medidas preventivas eventualmente adotadas. 

• 	• Art. 34. 0 infrator será notificado mediante a entrega de cOpia do Auto de 
• 	• Infração e Multa para, qUerendo, exercer'o seu direitode defesa em ate 48 (quarenta e 

• 	 oito) horas apos a correspondente notiflceçào. 
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§ 10. Considerar-se-á notificado o infrator mediante a assinatura ou rubrica de 
seu representante legal, ou de qualquer•preposto seu presente no local dainfraçâo. 

§2°. No caso de recusa em lançar a assinatura ou rubrica, poderá 0 agente 
fiscàlizador declarar tal recusá e identificar o notificando .por melo da mençâo a seu 
documento de identidade; caso inviâvel a mençâo ao documento de identidade, 
deverá descrever a notificado e indicar duas testemunhas idôneas, que comprovem 
que o notifiQado teve acesso ao teor do Auto de Jnfraçào. 

§ 
30• No caso do erro ou equlvoco na notificacão, esteserá sanado por melo de 

publicaçao de extrato do Auto de tnfraçao comgido na imprensa oficial. 

§ 
40 A notiflcacão corn equlvoco ou erro será convalidada e considerada 

pei1eita corn a tempestiva apresentaçâo de defesa pelo notiflcado; 

Art. 35. Decorrido o prazo de defesa, o Auto de lnfração será enviado ao 
Superintendente do Consorcio para confirrná-lo e aplicar as penalidades cablVeis, ou 
•para rejeitá-lo. 

§ 1 0. Caso tenham sido juntados documentos ou informaçes novas ao Auto do 
• lnfracAo, o infratorserá novamente notificado para aprèsentardefesa. 

§ 20. 0 Superintendonte do COnsôrcio, caso julgue necessário, poderá realizar 
instrucão, inclusive corn realizaçao de péricia e oltiva de testemunhas. 

§ 30  0 Superintendente do ConsOrcio poderá rejeitar parcialmente o Auto do 
lnfraçao, inclusive reconhecendo infração diversa ou aplicando penalidade mais 
brenda. - 

§ °. 0 Superintendente do Consórcio poderá deixar de aplicar penalidade no 
caso de o infrator não ser reiicidente e, ainda, em sua defesa demonstrar que tomou 
efetivamente todas as. medidas a seu alcançe pare a correço da infracao e o 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 50 . Corn a decisäo prevista no caput cessarâo Os efeitos de todas as medidas 
preventivas. 	 - 	 - 

Art. 36. Da decisâo administrativa prevista no art. 34 nâo caberá recurso 
administrativo, podendo, no entanto, ser anulada no caso ,de ofensa ao direito do 
defesa ou outro vicia juridico grave. 

SEçA0 iv 
DASMEDIDAS PREVENTIVAS 

• 	 Art. 37. Sempre que em face da presence da fiscalização a atividade 
infracional näø cessar, ou houver fundado receio de que ela venha a ser retomada, 
serâo adotadas as seguintes medidas preventives: 	- 

1- embargo deobra; 	I  

'Ii - apreensâo do bent. 

§ 10. As rnedid preventivas poderâo ser adotadas separa amente ou em 

VERsAO 20/0 0.19 	 64 



PROTOCOLO DE INTENQOES DO CONSORCIO DA SERRA DA IBIAPABA 

§ 2° As medidas. preventivas previstas nesté artigo podero ser:adotadas 
também no cast) de o infrator nAo cooperar cøm a acão flscahzadara, especiàlmente 
impedindo o acesso a locals e documehtos, inclusive Os de identificáçao de pessoas. 

• 	. 	ftsicas ou juridlcas. 

§ 3°. 'Os equipàmntos spreei ndidos deveth ser recoihidos a local definido pelo 
• Roder Püblio; a os documentos, especialmente contabeis, flcarão na guarda do 

- - 	Consórôio ou de instuicão bancária, 

• 	 § 4°. Tendo sido sanada a irregularidade objeto de notifiqaço, 0 infrator poderá 
• requerer a liberação dos equipamentos ou documentos apreendidos de'sde quo 

apurados e recoihidos OS valores refeçentes as custas de apreensâO, remocâo .e 
guarda. 

CAPITULO VII - DAS DISP0SIcOES FINAlS 

Art. 38. Este Anexo entra em vigor na vigéncia da Lei Municipal que ratificar 0 

• 	 Protocolo de lntençes e, para todos os efeitos do direlto, deverá ser, sempre 
considerado integrante desta Lei Municipal. 	• 	. 

• 	. 	 Art. 39. A Tabela constante do Apendice deste Anexo deverá sératualizada 
- anualmente a partir do exerciclo de 2018, corn base emindice oficial de inflacâo. 

Art. ,  40. Revogam'se as disposlçOes em cóntrário constantes de lei e atos 
admnistrativos municipals.'  

I 	
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APENDICE - Tabela integrante do Anexo 4 do Protocolo de IntençOes. 

Valor das 
Ref. Artigo NatUreza da lnfraçáo multas em 

UFIRCE 
• 

• 	Art. 40  Deposiçao de restduos em locas poibidos 190 

II Art. 12, § UflICO 
Ausência do informaçâo nos estabelecimentos 

38 sobre Os locals de destlnacao dos rsfduos 

Ill Art. 14, § 
30, Deposiçâo de residuos proibidos em caçambas 

190 rnetâlicas estacionârias 

IV Art. 14, §30 , II Desrespeito do limite de volume de caçamba 
estacionária por porte dos geraclores  

V Art. U § 
50 Uso, pelo gerador, do transportadores nâo 

380 cadastrados 	 - 

VI Art. 15 Transportár residuos sem prévio cadastro 380 

VII Art. 15, § 1 0 , I Transporte de residuos proibidos 76 

VID Art. 15, § 2°, II Desrespeito do limite de volume de cçarnba 
estacionária por parte dos transportadores  

1X Art. 15, § 2° III 
Despejode residuos ha via püblica durante a cargo 

253 outrànsporte  

X Art. 15, 	2°, IV 
Ausénci de documento de Controle de Transporte 

38 de Residuos (CTR) 

XI Art. 15, § 2-,V Estacionamento, no via pOblica, de cacamba näo 
190 utilizada pará a coleta de residuos 

XII Art. 1'  5, § 20 , I  Estacionamento irregular de cacamba • 190 

XIII Art. 15, § 20 , II Auséncia de dispositivo de cobertura de carga . 	253 

XIV Art. 15, § 2°, Nâo fornecer cômprovação da correta destinacão 
aos üsurios  

XV Art. 15, § 2°, IV Nâo fornecer documento corn orientaçào aos 38 

usuários 

Art. 15, § 2°, Uso de equipamentos em situacâo irregular 
190 (coriservacão, identificaçao) 

XVII  M. 15, § 2°, VI Nâo apresentar mensalmente relatôrio da 
190 destinaçao dos residuos movimentados 

XVIII Art. 16, § 50j • Recepção de residuosde transportadores sem 
190 Iicença atuali;ada 	 - 

• XIX Art. 16, § 
50, 11 Recepcao de residuos nâo autorizados 190 

XX Art. 16, § 60 Não apresentar mensalmente relatôrio da 
190 destinaçao dos residuos movimentados 

lOOatélm 3 e 
XXI Art. 16, § 

70 Utilização de residuos 	ào triados em aterros 38acada m3  
•acrescido 

Nota 1: A tab&a nâo inclui as rnultas e penalidades decorrentes de inftaçoes ao 
Côdigo Bräsileiro de Trânsito (Lei Federal n°. 9.503, de 23/09/1997), em especial em 

• 	 relaçâó aos seus artigos 245 is 246. 
• 	 Nota 2: A tabela nâo inclul as multas e pènalidades decorrentes de infracöes a- Lei de 

Crimes Ambientais (Lei Federal 0 . 9,605, de 12/02/1998). 
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